
EletrônicoRecife - Segunda-feira, 16 de setembro de 2024Nº 1550

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE, 2ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 08/10/2024 a
17/10/2024, em razão das férias da Dra. Nancy Tojal de Medeiros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 2.734/2024
Recife, 12 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de Audiências de custódia
para o mês de setembro/2024, por meio da Portaria PGJ Nº 2.558/2024;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial com sede em Limoeiro - PE, para alterar a
escala das audiências de custódia do polo 8 – LIMOEIRO;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.558/2024, de 23/08/2024,
publicada no DOE do dia 26/08/2024, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.736/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, 3º
Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo
no cargo de 5º Procurador de Justiça Cível, no período de 01/10/2024 a
30/10/2024, em razão das férias do Dr. Marco Aurélio Farias da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.737/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI, 9ª
Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 8º Procurador de Justiça Cível, durante o
período de 01/10/2024 a 30/10/2024, em razão da licença prêmio da
Dra. Lucila Varejão Dias Martins.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.738/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

PORTARIA PGJ Nº 2.739/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



2Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 16 de setembro de 2024

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO, 6ª
Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 14º Procurador de Justiça Cível, no período de
01/10/2024 a 30/10/2024, em razão das férias do Dr. Valdir Barbosa
Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA, 21º
Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo
no cargo de 17º Procurador de Justiça Cível, durante o período de
01/10/2024 a 31/10/2024, em razão do afastamento do Dr. Paulo
Roberto Lapenda Figueiroa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.740/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de outubro/2024, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO, 1º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
pleno no cargo de 1º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no
período de 01/10/2024 a 31/10/2024, em razão do afastamento da Dra.
Zulene Santana de Lima Norberto, dispensando-o do cargo de sua
Titularidade, sem prejuízo das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2024 a 31/10/2024, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o

PORTARIA PGJ Nº 2.741/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

exercício simultâneo no cargo de sua Titularidade durante o período de
01/10/2024 a 31/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de outubro/2024, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA, 29ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 18º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no período
de 01/10/2024 a 30/10/2024, em razão das férias do Dr. Francisco Sales
de Albuquerque, dispensando-a do exercício das suas atuais
atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2024 a 30/10/2024, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/10/2024 a
30/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.742/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de outubro/2024, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI, 8º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício pleno no cargo de 19º Procurador de Justiça Cível, de
2ª Instância, no período de 01/10/2024 a 30/10/2024, em razão das
férias da Dra. Alda Virgínia de Moura,

PORTARIA PGJ Nº 2.743/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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dispensando-o do exercício do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2024 a 30/10/2024, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/10/2024 a
30/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. GUILHERME GRACILIANO ARAÚJO LIMA, 2º Promotor
de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Carpina, no período de 11/10/2024 a
30/10/2024, em razão das férias da Dra. Sylvia Câmara de Andrade.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.744/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a insuficiência de habilitados(as) ao edital de
exercício simultâneo n.º 75, publicado pela Portaria PGJ n.º 1.278/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 1º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS, Promotor de
Justiça de Bom Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, com
atuação em conjunto ou separadamente, no período de 01/10/2024 a
20/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.745/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a insuficiência de habilitados(as) ao edital de
exercício simultâneo n.º 75, publicado pela Portaria PGJ n.º 1.278/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 1º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. RAFAEL MOREIRA STEINBERGER, Promotor de
Justiça de João Alfredo, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, com
atuação em conjunto ou separadamente, no período de 21/10/2024 a
31/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.746/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a ausência de habilitados(as) ao edital de exercício
simultâneo n.º 76, publicado pela Portaria PGJ n.º 1.278/2024;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0560.0022550/2024-82;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar, excepcionalmente, os Membros TIAGO MEIRA DE SOUZA,
Promotor de Justiça de Orobó, e PAULO DIEGO SALES BRITO, 1º
Promotor de Justiça de Limoeiro, para o exercício simultâneo nos feitos
da Vara Criminal e dos Juizados Especiais de Surubim, com atuação em
conjunto ou separadamente, no período de 01/10/2024 a 31/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.747/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



4Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 16 de setembro de 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FRANCISCO ASSIS DA SILVA, 4º Promotor de Justiça
Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo
Antão, no período de 11/10/2024 a 30/10/2024, em razão das férias da
Dra. Lucile Girão Alcântara.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.748/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ERYNE ÁVILA DOS SANTOS LUNA, Promotora de
Justiça de São Joaquim do Monte, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Bonito, de 2ª
Entrância, no período de 01/10/2024 a 30/10/2024, em razão das férias
do Dr. Luciano Bezerra da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.749/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, incisos V e XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 12/94 e suas alterações posteriores (LOEMP);

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática e regramento previsto no art. 69 da LOEMP e na
IN PGJ n.º 02/2022;

CONSIDERANDO as recentes movimentações na carreira e publicações
de novos editais de remoção e promoção, ensejando a readequação de
designações de membros(as) e o provimento dos cargos vagos a fim de
garantir a continuidade dos serviços e a prestação ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 2.750/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos na Lei e Normativa referenciadas;

RESOLVE:

Publicar novos editais de habilitação para possível designação, em
exercício simultâneo, nos cargos relacionados no Anexo I e conforme
disposições nesta Portaria.

HABILITAÇÃO

Art. 1º. Fica estabelecido o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias,
contados a partir da publicação da presente Portaria, para que
Promotores(as) de Justiça interessados(as) formalizem suas
habilitações, conforme cronograma de atividades descrito no Anexo II.

Parágrafo único. As habilitações deverão ser formalizadas através do
Novo Sistema de Editais, disponível no Portal do MPPE, no painel
“Intranet e Sistemas” (link: https://editais.mppe.mp.br/).

Art. 2º. A lista preliminar de habilitados(as) será publicada até o segundo
dia útil subsquente ao prazo previsto no artigo anterior.

DESISTÊNCIA E IMPUGNAÇÕES

Art. 3º. Fica estabelecido o prazo improrrogável de 03 (três) dias,
contados a partir da publicação da lista preliminar de habilitados(as),
para formalização de eventuais desistências ou impugnações que
porventura entendam cabíveis.

§1º. As desistências deverão ser realizadas através do Novo Sistema de
Editais, disponível no Portal do MPPE, no painel “Intranet e Sistemas”
(link: https://editais.mppe.mp.br/).

§2º. As impugnações deverão ser remetidas ao Gabinete desta
Procuradoria-Geral de Justiça pelo sistema SEI e direcionadas à
unidade “GABPGJ”.

LISTA FINAL DE HABILITADOS(AS)

Art. 4º. Será publicada a lista final de habilitados(as) até o segundo dia
útil subsquente ao prazo previsto no artigo 3º, a qual terá vigência até
30/04/2025, deixando de ser aplicada nas hipóteses previstas no art. 7º,
§1º da IN PGJ n.º 02/2022.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º. A habilitação em edital e posterior designação não exime ou
desobriga o(a) Membro(a) das substituições automáticas decorrentes de
sua titularidade ou onde esteja lotado com exercício pleno, de acordo
com a linha sucessória da respectiva tabela, nos termos dos artigos 1º e
2º da IN PGJ n.º 02/2022.

Art. 6º. A designação dos(as) Membros(as) habilitados nos editais
observará as disposições previstas na IN PGJ n.º 02/2022, sendo
julgados os editais na sequência numérica estabelecida no Anexo I, a
partir do Edital n.º 89.

Art. 7º. O(a) Membro(a) que não desistir dos editais nos quais estiver
habilitado(a), na medida em que for designado(a) para um dos cargos,
ficará automaticamente inabilitado(a) nos editais posteriores, recaindo a
escolha sobre o(a) nome seguinte da lista.

Art. 8º. A designação não recairá sobre membro(a) habilitado(a) que
esteja designado em edital anterior, observando-se o disposto no art. 7º,
§3º, da IN PGJ n.º 02/2022.

Art. 9º. Na impossibilidade de aplicação da lista de habilitados
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(as) ou em caso de edital deserto, a designação do(a) Membro(a)
seguirá os critérios objetivos previstos nos arts. 69 da LOEMP, 4º, §2º,
da IN PGJ n.º 02/2022, ainda que esteja designado(a) noutro
cargo/feitos/polo de audiências de custódia decorrentes de edital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 483180/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: À CGMP para conhecimento e à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 483169/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 483153/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 483015/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 15
(quinze) dias de licença à requerente, a partir do dia 10/09/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 482692/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE
CARVALHO
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 15
(quinze) dias de licença à requerente, a partir do dia 03/09/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 483056/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para setembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 02 a
11/09/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no

DESPACHOS PGJ/CG Nº 265/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94. Considerando estar o requerente no exercício
de atribuição eleitoral e diante da impossibilidade legal de gozo de férias
no mês aprazado, excepcionalmente, defiro o gozo do saldo de 20 dias
remanescentes no período de 02 a 21/06/2025, nos termos do item II, b,
do Aviso PGJ nº 13/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 483102/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para novembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/11/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 483120/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: ANA CLEZIA FERREIRA NUNES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 483140/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 483141/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: SANDRA MARIA MESQUITA DE PAULA
PESSÔA LAPENDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 483111/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 483055/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 20, 23 e
24/09/2024, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

Número protocolo: 483029/2024
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



6Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 16 de setembro de 2024

Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
20/09/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 483104/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: NANCY TOJAL DE MEDEIROS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para outubro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe os arts. 12 e 13, §2º,
ambos da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado nos termos requeridos, de acordo com o art.
2º, parágrafo único, da IN nº 004/2017. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 483092/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: QUINTINO GERALDO DINIZ DE MELO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 31/08/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 481935/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: ANDRÉ SILVANI DA SILVA CARNEIRO
Despacho: À DMDD para registro e arquivamento.

Número protocolo: 483041/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: CLÁUDIA RAMOS MAGALHAES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para outubro/2024, nos termos do que dispõe o art. 2º,
§1º, da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias fracionado se efetivar
nos períodos de 01 a 20/10/2024 e 20 a 29/03/2025. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 482916/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o período de 11/09 a 10/10/2024, alteradas em
virtude da licença paternidade, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de
01 a 10/10/2024. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor

do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 482954/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
04/08/2024 e 08/09/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 482941/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: GLÁUCIA HULSE DE FARIAS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para setembro/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no período de 23/09 a
02/10/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 482796/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 12/09/2024
Nome do Requerente: REJANE STRIEDER CENTELHAS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para outubro/2024, nos termos do que dispõe o art. 2º,
§1º, da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias fracionado se efetivar
nos períodos de 21 a 30/10/2024 e 02 a 21/12/2024. À CMGP para
anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 13 de setembro de 2024.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0239.0020578/2024-38,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor ALMIRO FELIX DA CRUZ, TÉCNICO

PORTARIA SUBADM Nº 1051/2024.
Recife, 2 de setembro de 2024
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MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 1880276, lotado no
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para o exercício das funções
de Oficial Ministerial de Gabinete, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-6, por um período de 14 dias, contados a
partir de 19/08/2024, tendo em vista o gozo de férias do titular, ALMIR
VIEIRA DE ANDRADE NETO,  TÉCNICO MINISTERIAL -
ADMINISTRAÇÃO,  mat r ícu la  nº  1893904;

Esta portaria retroagirá ao dia 19/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de Setembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Republicada por incorreção na original)

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.2465.0022247/2024-58,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar BEUKS MARIA MONTEIRO MARANHÃO, Servidora
Extraquadro, matrícula nº 188.466-2, lotada na Divisão Ministerial de
Compras, para o exercício das funções de Gerente da Divisão
Ministerial de Compras, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-3, por um período de 30 dias, contados a partir de
09/09/2024, tendo em vista o gozo de férias do titular CLÉOFAS DE
SALES ANDRADE, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
187.818-2;

Esta portaria retroagirá ao dia 09/09/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de Setembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1134/2024
Recife, 12 de setembro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria

PORTARIA SUBADM Nº 1135/2024
Recife, 12 de setembro de 2024

POR-PGJ nº 506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do
Ministério Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1029.0022125/2024-60,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JOSÉ ALEXANDRE RAMOS MOURA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 187.990-1, lotado na Central de
Inquéritos da Capital, para o exercício das funções de Secretário
Ministerial, símbolo FGMP-1, por um período de 13 dias, contados a
partir de 16/09/2024, tendo em vista o gozo de férias do titular, IGOR
EHRICH LACERDA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
189.555-9;

Esta portaria entrará em vigor no dia 16/09/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de Setembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1165.0016010/2024-68,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor THIAGO GOMES RODRIGUES, Técnico
Ministerial - Informática, matrícula nº 189.659-8, lotada na Divisão
Ministerial de Segurança da Informação, para o exercício das funções
de Gerente Ministerial do Departamento de Infraestrutura de TIC,
atribuindo-lhe a correspondente
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gratificação, símbolo FGMP-5, por um período de 19 dias, contados a
partir de 01/07/2024, tendo em vista o gozo de férias do titular, BRUNO
HENRIQUE MONTENEGRO FERREIRA, Técnico Ministerial –
Eletrônica matrícula nº 188.598-7;

Esta portaria retroagirá ao dia 01/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de Setembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0398.0022160/2024-44;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar o servidor OSMÁRIO GOMES FERREIRA, Técnico
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.136-7, das funções de
Secretário Ministerial, símbolo FGMP-1;

II – Designar a servidora MÁRCIA MARIA TELES DE BRITO, Servidora
Extraquadro, matrícula nº 188.384-4, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial das Promotorias de Justiça de Garanhuns,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-1;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 13 de setembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1137/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18

PORTARIA SUBADM Nº 1138/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

de maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

C o n s i d e r a n d o  o  d e s p a c h o  n o  p r o c e s s o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 1 1 0 0 0 0 9 5 7 . 0 0 2 0 4 3 8 / 2 0 2 4 - 4 0 ;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:  

I – Autorizar a servidora, Ana Karina de Moraes Uchoa, Técnico
Ministerial – Área Administração, matricula nº 189.800-0, lotada na
Central de Inquéritos da Capital, a desenvolver suas atividades em
Teletrabalho, na modalidade parcial 03 dias no período de 16/09/2024 a
31/12/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Central de Inquéritos da Capital,
bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,13 de setembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante No inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de
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janeiro de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentou o teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução n° 237, de 13 de setembro de
2021 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou
condições especiais de trabalho no âmbito do Ministério Público
Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 11, de 25 de
maio de 2022, que regulamenta condições especiais de trabalho no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor, Leonardo Xavier de Lima e Silva, Analista
Ministerial – Psicologia, matricula 188.974-5, lotado na Promotoria de
Justiça de Olinda a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade integral no período de 16/09/2024 a 30/01/2025;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho
pactuado com a chefia imediata na realização das atividades, conforme
Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades, após avaliação e
inclusão de termo de monitoramento por parte da chefia imediata, de
acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da Escola Promotoria de Justiça de Olinda, no período
de 16/09/2024 a 30/01/2025, no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 30/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,13 de setembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

DESPACHO CG Nº 167/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

Protocolo Interno: 1670
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 12/09/24
Interessado(a): João Victor da Graça Campos Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1671
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 12/09/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1672
Assunto: Ofício CGMP nº 966/2024
Data do Despacho: 13/09/24
Interessado(a): Jose Raimundo Goncalves De Carvalho
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1673
Assunto: Procedimento Administrativo nº 002/24
Data do Despacho: 13/09/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1674
Assunto:  Ofício CGMP nº 862/2024
Data do Despacho: 13/09/24
Interessado(a): Ana Paula Santos Marques
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1675
Assunto:  Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 13/09/24
Interessado(a): Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Atividades Promotor de Justiça
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Encaminhamento e providências
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): Gabinete do Procurador Geral
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Informações
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): 17ª Vara Criminal da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Goiana
Despacho: Acolho, na íntegra, pelos seus fundamentos, o
pronunciamento da Corregedora-Auxi l iar.
Dê-se ciência à solicitante deste pronunciamento, arquivando-se em
seguida.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicita Prorrogação do prazo
Data do Despacho: 11/09/24
Interessado(a): …
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar, quanto ao pedido contido no Ofício nº
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06/2024.

                PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                     Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 044/2024
Data do Despacho: 19/09/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Diante de tais considerações, e objetivando o
adequado processamento do expediente em tela, determino, como
providência inicial, (...). Registre-se o presente expediente como Notícia
de Fato. Com o intuito de atendimento ao disposto na Resolução nº
68/2011, do Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em
destaque na capa deste procedimento o termo inicial e final do(s)
prazo(s) de prescrição. Dê-se ciência da instauração do presente
procedimento ao(à) Corregedor(a)-Auxiliar da região. Cumpridas as
sobreditas determinações, voltem-me os autos conclusos para nova
manifestação. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 036/2024
 Data do Despacho: 12/09/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Tendo em vista a indagação constante(...), informe-se
(...). Uma vez ultimada a providência supra, arquive-se, com as
anotações de estilo. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA/PE

RECOMENDAÇÃO N.º 03/2024

PROCEDIMENTO SIM nº 01684.000.104/2024

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através  da Promotoria
de Justiça da Macaparana/PE, cujo representante  abaixo subscreve,
com fulcro no art. 127 e art. 129, inciso II, da  Constituição Federal; art.
5o, parágrafo único, inciso IV, da Lei  Complementar Estadual no. 12/94
e suas alterações; art. 27, parágrafo  único, inciso IV, da Lei no.
8.625/93; art. 201, inciso VIII, da Lei no.  8.069/90; art. 3° da Resolução
n. 164/2017 do Conselho Nacional do  Ministério Público (CNMP); art.
53 da Resolução no. 003/2019 do Conselho  Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP), de 27.02.2019,  publicada no DOE de
28.02.2019 e a Lei Federal no 9.504/97 (Lei das  Eleições);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no art. 127, caput,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, enquanto instituição
destinada  constitucionalmente a “zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e  dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na  constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia” (art.  129, II, CF), além de ser responsável pela defesa do
regime democrático (art. 127,

RECOMENDAÇÃO Nº 01684.000.104/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

caput, da CF) tem como dever institucional garantir o regular
funcionamento dos Conselhos Tutelares;

CONSIDERANDO que, no dia 06 de outubro do corrente ano (2024), os
brasileiros no gozo de seus direitos políticos vão às urnas para eleger os
Prefeitos e Vereadores de seus municípios (Eleições Municipais);

CONSIDERANDO competir a esta curadoria, em caráter de fiscalização
contínua da atuação escorreita conferida ao Conselheiros Tutelares, em
cotejo ao dever de zelar para que a legitimidade e normalidade das
eleições não seja comprometida por condutas de agentes públicos que
se  valem da condição funcional para beneficiar candidaturas, em
manifesto  desvio de finalidade;

CONSIDERANDO a Recomendação Conjunta n°. 01, de 30 de março de
2020, exarada pelos Excelentíssimos Procurador Regional Eleitoral e
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, cujo conteúdo
aduz a condutas vedadas a agentes públicos pela Lei das Eleições (Lei
Federal no. 9.504/97);

CONSIDERANDO que, no corrente ano, ocorrerá a disputa de cargos
políticos em Eleições Municipais (Prefeitos e Vereadores), bem assim
que  a livre escolha dos eleitores é fonte de legitimidade de todo poder
político  exercido por meio de Representantes;

CONSIDERANDO que a mácula ao exercício livre do voto, promovida
através de fraudes, da corrupção e da manipulação pelo abuso do poder
político ou econômico, torna o processo eleitoral ilegítimo pela
assimetria  entre os candidatos;

CONSIDERANDO que o princípio da isonomia no processo eleitoral visa
assegurar o acesso equitativo aos meios de influenciar a massa e tem
como um dos objetivos o de preservar a independência política em
detrimento do abuso do poder econômico e Político, bem assim que a
vulnerabilidade econômica pesa naturalmente mais nas escolhas dos
cidadãos do que outros fatores como a liberdade política;

CONSIDERANDO que a Lei Federal no. 9.504/97 estabelece normas
eleitorais, ao proibir as condutas que possam afetar a igualdade de
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais, vedou, dentre
outras condutas “usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos
ou  Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos
regimentos e normas dos órgãos que integram” e ainda “fazer ou
permitir  uso promocional em favor de candidato, partido político ou
coligação, de  distribuição gratuita de bens e serviços de caráter sociais
custeados ou  subvencionados pelo Poder Público”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal no. 9.504/97, no seu art. 73, § 1o,
definiu o que se entende por agente público da seguinte forma: “Reputa
se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades
da  administração público a direta, indireta ou fundacional”;

CONSIDERANDO o § 4o do art. 73 da Lei no. 9.504/97, que prevê
punições, a exemplo de multa, a quem praticar alguma das condutas
vedadas pela legislação eleitoral;

CONSIDERANDO que a Resolução no. 170 do CONANDA dispõe, em
seu art. 41, inciso III, que é vedado ao Conselheiro Tutelar  utilizar-se do
Conselho Tutelar para o Exercício de propaganda e  atividade político-
partidária;

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar que praticar alguma
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das condutas a ele vedadas estará sujeito às penalidades
administrativas de advertência, suspensão do exercício da função  e
destituição do mandato, a depender da natureza e da gravidade da
infração cometida, os danos que dela provierem para a sociedade ou
serviço público, os antecedentes no exercício da função, entre outras
variáveis, conforme arts. 44 e 45 da Resolução no. 170 do CONANDA,
bem como no disposto na legislação municipal;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 131 da Lei no. 8.069/90, o
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), “O Conselho Tutelar é
órgão  permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela
sociedade de  zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente, definidos  nesta Lei.”;

CONSIDERANDO o §4o do art. 73 da Lei Federal no. 9.504/97, que
prevê punições, a exemplo de multa, a quem praticar alguma das
condutas vedadas pela legislação eleitoral;

CONSIDERANDO tratar-se o corrente ano de ano eleitoral, no qual
surgem maiores questionamentos acerca da conduta do Conselheiro
Tutelar, no exercício da função;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 73, inciso II, da Lei Federal no.
9.504/97, não veda aos servidores públicos o exercício de atividade
político- partidária, desde que fora do expediente de trabalho;

CONSIDERANDO, no entanto, a relevância da função de Conselheiro
Tutelar, que muitas vezes é equiparada à do Ministério Público e à do
Juiz  da Infância e Juventude, como se depreende dos arts. 95, 236 e
249,  todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, in verbis: Art. 236.
Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do
Conselho Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de
função prevista nesta Lei: Pena – detenção de seis meses a dois anos;
Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais referidas
no  art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e
pelos  Conselhos Tutelares; Art. 249. Descumprir, dolosa ou
culposamente, os  deveres inerentes ao poder familiar ou decorrente de
tutela ou guarda,  bem assim determinação da autoridade judiciária ou
Conselho Tutelar:  Pena – multa de três a vinte salários de referência,
aplicando-se o dobro  em caso de reincidência;

CONSIDERANDO que a livre manifestação político-partidária deve ser
realizada com moderação, discrição e comedimento, tendo em conta a
natural vinculação entre a função de Conselheiro Tutelar e a pessoa em
meio à sociedade;

CONSIDERANDO que o exercício descomedido da manifestação
político-partidária por membro do Conselho Tutelar, por qualquer  meio,
seja presencialmente, por internet ou rede social, pode  implicar
condutas outras passíveis de punição;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público, não apenas a
obediência  aos princípios constitucionais, como também a abstenção
da prática de  quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei  Federal no. 8.429/92;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 7o, da Lei das Eleições (Lei no.
9.504,  de 30 de setembro de 1997), estabelece: “As condutas
enumeradas no  caput caracterizam, ainda, atos de improbidade
administrativa, a que se  refere o art. 11, inciso I, da Lei n. 8429, de 2 de
junho de 1992 [...]”;

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Ministério Público expedir
recomendação destinada à orientação de órgãos públicos ou privados,
visando à melhoria dos serviços de relevância pública, bem como ao
respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover,
fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis (LC
75/93,  art. 6, XX);

RESOLVE:

RECOMENDAR AOS CONSELHEIROS TUTELARES DOS
MUNICÍPIOS DE MACAPARANA E SÃO VICENTE FÉRRER:

1. Que não realizem propaganda política nas dependências do Conselho
Tutelar, tampouco se utilizem indevidamente de sua estrutura para
realização de atividade político-partidária (art. 41, inciso III, da
Resolução  n. 170 do CONANDA) ou de promoção pessoal;

2. Que evitem a realização de vídeo, áudio ou qualquer meio  fotográfico
ou audiovisual com candidatos ou ex-candidatos  durante o período
eleitoral, de forma a vincular a imagem do  Conselheiro àqueles
políticos, para fins de benefício próprio ou  alheio;

3. Que evitem, quando estiverem participando de passeatas,  carreatas
ou manifestações correlatas, bem como eventos de  qualquer natureza,
qualquer anúncio que os identifiquem como
Conselheiros Tutelares, a fim de se evitar que sejam angariados  votos,
para si ou para outrem, pela mera menção ao cargo e, com  isso, seja
maculada a lisura e a isonomia entre os participantes do  pleito;

4. Que evitem manifestações de apoio a candidatos ou ex candidatos
em redes sociais com a utilização explícita da palavra  “Conselheiro
Tutelar”, de forma que não restem dúvidas de se  tratar de manifestação
pessoal, desconectada do cargo de  Conselheiro Tutelar e sem o intuito
mencionado no item anterior;

5. Que evitem utilizar sites eletrônicos, redes sociais e aplicativos de
mensagens oficiais do Conselho Tutelar, para fins de autopromoção
pessoal ou de outros candidatos, desvirtuando a finalidade informativa e
orientativa daquelas redes à população em geral.

ADVERTÊNCIAS MINISTERIAIS:

Adverte este representante ministerial que, a partir da data da  entrega
da presente recomendação, esta curadoria considera seus  destinatários
como pessoalmente cientes da situação ora exposta  e, nesses termos,
passíveis de responsabilização (judicial e  administrativo) por quaisquer
eventos futuros imputáveis ao não  cumprimento. Outrossim, espera o
Ministério Público o pronto  atendimento desta RECOMENDAÇÃO, por
ser medida imprescindível à  proteção da ordem jurídica constitucional e
democrática, cuja defesa  incumbe a esta Instituição.

De igual modo, faz-se impositivo o registro de que esta recomendação
não esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema, não excluindo
futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos agentes
supramencionados ou outros, bem como com relação aos entes
públicos  com responsabilidade e competência no objeto.

DELIBERAÇÕES FINAIS:

Registre-se em sistema próprio do Ministério Público de Pernambuco a
presente Recomendação, remetendo-a, posteriormente, por meio
eletrônico:

a) Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do MPPE, ao Exmo.
Procurador Regional Eleitoral de Pernambuco, ao Conselho Superior do
Ministério Público e aos Centros de Apoio Operacional de Defesa da
Cidadania, Infância e Juventude e Criminal (art. 9o c/c art. 16, § 2°,
ambos da Resolução n. 003/2019 do CSMP), para fins de conhecimento
e  registro;
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b) Ao Conselho Municipal de Direitos e Deveres da Criança e do
Adolescente de Macaparana e São Vicente Férrer, para fins de
conhecimento e afixação em quadro de aviso próprio daquela repartição
e  fiscalização de todos os termos por esta prescritos;

c) Aos colegiados dos Conselhos Tutelares de Macaparana e São
Vicente  Férrer, para conhecimento e cumprimento íntegro do teor desta
Recomendação;

d) À Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de
Macaparana e São Vicente Férrer, para conhecimento e providências
cabíveis àquela alçada, no que concerne ao monitoramento e
publicização  do teor deste documento;

e) À Subprocuradoria em Assuntos Administrativos do Ministério Público
para fins de publicação no Diário Oficial.

Macaparana/PE, 13 de setembro de 2024.

HELMER RODRIGUES ALVES
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02313.000.059/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

Ementa: Condutas vedadas pelos Conselheiros Tutelares em período
eleitoral.

A 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, por meio de sua representante que esta subscreve,no uso
das suas atribuições constitucionais e legais, notadamente no art. 127 e
art. 129, inciso II, da Constituição Federal; art. 5º, parágrafo único, inciso
IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94 e suas alterações; art. 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº. 8.625/93; art. 201, inciso VIII, da Lei
nº. 8.069/90; art. 3º da Resolução n. 164/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP); art. 53 da Resolução nº. 003/2019 do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), de
27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019 e a Lei Federal nº.
9.504/97 (Lei das Eleições);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no art. 127, caput,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, enquanto instituição
destinada constitucionalmente a “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
na constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia”
(art. 129, II, CF), além de ser responsável pela defesa do regime
democrático (art. 127, caput, da CF) tem como dever institucional
garantir o regular funcionamento dos Conselhos Tutelares;

CONSIDERANDO que, no dia 06 de outubro do corrente ano (2024), os
brasileiros no gozo de seus direitos políticos vão às urnas para eleger os
Prefeitos e Vereadores de seus municípios (Eleições Municipais);

CONSIDERANDO competir a esta curadoria, em caráter de fiscalização
contínua da atuação escorreita conferida ao

RECOMENDAÇÃO Nº 02313.000.059/2022
Recife, 13 de setembro de 2024

conselheiros tutelares, em cotejo ao dever de zelar para que a
legitimidade e normalidade das eleições não seja comprometida por
condutas de agentes públicos que se valem da condição funcional para
beneficiar candidaturas, em manifesto desvio de finalidade;

CONSIDERANDO a Recomendação Conjunta nº. 01, de 30 de março de
2020, exarada pelos Excelentíssimos Procurador Regional Eleitoral e
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco, cujo teor aduz a
condutas vedadas a agentes públicos pela Lei das Eleições (Lei Federal
nº. 9.504/97);

CONSIDERANDO que, no corrente ano, ocorrerá a disputa de cargos
políticos em Eleições Municipais (Prefeitos e Vereadores), bem assim
que a livre escolha dos eleitores é fonte de legitimidade de todo poder
político exercido por meio de Representantes;

CONSIDERANDO que a mácula ao exercício livre do voto, promovida
através de fraudes, da corrupção e da manipulação pelo abuso do poder
político ou econômico, torna o processo eleitoral ilegítimo pela
assimetria entre os candidatos;

CONSIDERANDO que o princípio da isonomia no processo eleitoral visa
assegurar o acesso equitativo aos meios de influenciar a massa e tem
como um dos objetivos o de preservar a independência política em
detrimento do abuso do poder econômico e político, bem assim que a
vulnerabilidade econômica pesa naturalmente mais nas escolhas dos
cidadãos do que outros fatores como a liberdade política;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº. 9.504/97 estabelece normas
eleitorais, ao coibir as condutas que possam afetar a igualdade de
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais, vedou, dentre
outras condutas “usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos
ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos
regimentos e normas dos órgãos que integram” e ainda “fazer ou
permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social
custeados ou subvencionados pelo Poder Público”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº. 9.504/97, no seu art. 73, § 1º,
definiu o que se entende por agente público da seguinte forma: “Reputa-
se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades
da administração público a direta, indireta ou fundacional”;

CONSIDERANDO o § 4º do art. 73 da Lei nº. 9.504/97, que prevê
punições, a exemplo de multa, a quem praticar alguma das condutas
vedadas pela legislação eleitoral;

CONSIDERANDO que a Resolução nº. 170 do CONANDA dispõe, em
seu art. 41, inciso III, que é vedado ao Conselheiro Tutelar utilizar-se do
Conselho Tutelar para o Exercício de propaganda e atividade político-
partidária;

CONSIDERANDO que o Conselheiro Tutelar que praticar alguma das
condutas a ele vedadas estará sujeito às penalidades administrativas de
advertência, suspensão do exercício da função e destituição do
mandato, a depender da natureza e da gravidade da infração cometida,
os danos que dela provierem para a sociedade ou serviço público, os
antecedentes no exercício da função, entre outras variáveis, conforme
arts. 44 e 45 da Resolução nº. 170 do CONANDA, bem como no
disposto na legislação municipal;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 131 da Lei nº. 8.069/90, o
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), “O Conselho Tutelar é
órgão permanente e autônomo, não jurisdicional,
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encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos nesta Lei.”;

CONSIDERANDO o §4º do art. 73 da Lei Federal nº. 9.504/97, que
prevê punições, a exemplo de multa, a quem praticar alguma das
condutas vedadas pela legislação eleitoral;

CONSIDERANDO tratar-se o corrente ano de ano eleitoral, no qual
surgem maiores questionamentos acerca da conduta do Conselheiro
Tutelar, no exercício da função;

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 73, inciso II, da Lei Federal nº.
9.504/97, não veda aos servidores públicos o exercício de atividade
político- partidária, desde que fora do expediente de trabalho;

CONSIDERANDO, no entanto, a relevância da função de conselheiro
tutelar, que muitas vezes é equiparada à do Ministério Público e à do
Juiz da Infância e Juventude, como se depreende dos arts. 95, 236 e
249, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, in verbis: Art. 236.
Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do
Conselho Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de
função prevista nesta Lei: Pena – detenção de seis meses a dois anos;
Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais referidas
no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e
pelos Conselhos Tutelares; Art. 249. Descumprir, dolosa ou
culposamente, os deveres inerentes ao poder familiar ou decorrente de
tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou
Conselho Tutelar: Pena
– multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em
caso de reincidência;

CONSIDERANDO que a livre manifestação político-partidária deve ser
realizada com moderação, discrição e comedimento, tendo em conta a
natural vinculação entre a função de Conselheiro Tutelar e a pessoa em
meio à sociedade;

CONSIDERANDO que o exercício descomedido da manifestação
político partidária por membro do Conselho Tutelar, por qualquer meio,
seja presencialmente, por internet ou rede social, pode implicar
condutas outras passíveis  de punição;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público, não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 7o, da Lei das Eleições (Lei nº. 9.504,
de 30 de setembro de 1997), estabelece: “As condutas enumeradas no
caput caracterizam, ainda, atos de improbidade administrativa, a que se
refere o art. 11, inciso I, da Lei n. 8429, de 2 de junho de 1992 [...]”;

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Ministério Público expedir
recomendação destinada à orientação de órgãos públicos ou privados,
visando à melhoria dos serviços de relevância pública, bem como ao
respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover,
fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis (LC
75/93, art. 6, XX);

CONSIDERANDO, ainda, que, dada a proximidade do pleito,
intensificam as denúncias trazidas ao conhecimento desta curadoria,
sobretudo, em razão do envolvimento de conselheiros tutelares em
contexto de Propaganda político partidária em alheamento ao escorreito
exercício da cara função que lhes foi atribuída junto ao público
infantojuvenil e em descumprimento a vedações explícitas já
pormenorizadas;

CONSIDERANDO, ainda, que a expedição desta Recomendação, em
caráter de advertência e conscientização não esgota a

atuação desta curadoria, no que concerne à condução de Notícias de
Fato e demais Procedimentos extrajudiciais em curso para apuração de
eventuais conselheiros tutelares envolvidos em práticas delineadas;

RESOLVE:

RECOMENDAR AOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO
DO CABO DE SANTO AGOSTINHO:

Que não realizem propaganda política nas dependências do Conselho
Tutelar, tampouco se utilizem indevidamente de sua estrutura para
realização de atividade político-partidária (art. 41, inciso III, da
Resolução n. 170 do CONANDA) ou de promoção pessoal;Que evitem a
realização de vídeo, áudio ou qualquer meio fotográfico ou audiovisual
com candidatos ou ex-candidatos durante o período eleitoral, de forma a
vincular a imagem do Conselheiro àqueles políticos, para fins de
benefício próprio ou alheio;Que evitem, quando estiverem participando
de passeatas, carreatas ou manifestações correlatas, bem como
eventos de qualquer natureza, qualquer anúncio que os identifiquem
como Conselheiros Tutelares, a fim de se evitar que sejam angariados
votos, para si ou para outrem, pela mera menção ao cargo e, com isso,
seja maculada a lisura e a isonomia entre os participantes do pleito;Que
evitem manifestações de apoio a candidatos ou ex-candidatos em redes
sociais com a utilização explícita da palavra “Conselheiro Tutelar”, de
forma que não restem dúvidas de se tratar de manifestação pessoal,
desconectada do cargo de Conselheiro Tutelar e sem o intuito
mencionado no item anterior;Que evitem utilizar sítios eletrônicos, redes
sociais e aplicativos de mensagem oficiais do Conselho Tutelar, para
fins de autopromoção pessoal ou de outros candidatos, desvirtuando a
finalidade informativa e orientativa daquelas redes à população em
geral.
ADVERTÊNCIAS MINISTERIAIS:

Adverte esta representante ministerial que, a partir da data da entrega
da presente recomendação, esta curadoria considera seus destinatários
como pessoalmente cientes da situação ora exposta e, nesses termos,
passíveis de responsabilização (judicial e administrativo) por quaisquer
eventos futuros imputáveis ao não cumprimento. Outrossim, espera o
Ministério Público o pronto atendimento desta RECOMENDAÇÃO, por
ser medida imprescindível à proteção da ordem jurídica constitucional e
democrática, cuja defesa incumbe a esta Instituição.

De igual modo, faz-se impositivo o registro de que esta recomendação
não esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema, não excluindo
futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos agentes
supramencionados ou outros, bem como com relação aos entes
públicos com responsabilidade e competência no objeto.

DELIBERAÇÕES FINAIS:

Registre-se em sistema próprio do Ministério Público de Pernambuco a
presente Recomendação, remetendo-a, posteriormente, por meio
eletrônico:

Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do MPPE, ao Exmo.
Procurador Regional Eleitoral de Pernambuco, ao Conselho Superior do
Ministério Público e aos Centros de Apoio Operacional de Defesa da
Cidadania, Infância e Juventude e Criminal (art. 9o c/c art. 16, § 2°,
ambos da Resolução n. 003/2019 do CSMP), para fins de conhecimento
e registro;

Ao Conselho Municipal de Direitos e Deveres da Criança e do
Adolescente do Cabo de Santo Agostinho, para fins de conhecimento e
afixação em quadro de aviso próprio daquela repartição e fiscalização
de todos os termos por esta prescritos;Aos colegiados dos Conselhos
Tutelares do Cabo de Santo

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Agostinho, para conhecimento e cumprimento íntegro do teor desta
Recomendação;
À Secretaria de Programas Sociais do Cabo de Santo Agostinho, para
conhecimento e providências cabíveis àquela alçada, no que concerne
ao monitoramento e publicização do teor deste documento;
À Secretaria de Assuntos Jurídicos do Cabo de Santo Agostinho, para
conhecimento e providências cabíveis àquela alçada, no que concerne
ao monitoramento e publicização do teor deste documento;

À Subprocuradoria em Assuntos Administrativos do Ministério Público
para fins de publicação no Diário Oficial.

Cabo de Santo Agostinho, 13 de setembro de 2024.

Manoela Poliana Eleutério de Souza,
1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.145/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01669.000.145/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, 25 na Lei Federal nº
8.625/93, na Lei Complementar Estadual nº 12 /94, na Resolução RES
CSMP/MPPE nº 003/2019,

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal
de 1988 e a legislação infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO
PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o teor da notícia de fato n.  01669.000.145/2024 ,
assim ementada "2PJ - Saude - Suposta negligência médica no Hospital
Alzira Figueiredo. ".

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo para sua conclusão, nos
termos disciplinados pela Res. CSMP/MPPE n. 003/2019, bem como a
necessidade de continuidade da adoção de providências e diligências
para resguardar os direitos individuais indisponíveis.

RESOLVE:

Instaurar o presente Procedimento Administrativo para tutela de
interesses individuais indisponíveis, nos seguintes termos:

OBJETO:  Apuração de suposta negligência em atendimento realizado
no Hospital Alzira Figueiredo.

INTERESSADOS:    Secretaria Municipal de Saúde do Município da Ilha
de Itamaracá-PE e Hospital Alzira Figueiredo.

Determino, de logo, as seguintes providências:

1) A remessa de cópia desta portaria e dos presentes autos, por meio
eletrônico, ao CAO Saúde para conhecimento, bem como para que seja
realizada a análise técnica pelos Analistas Ministeriais em Medicina que
compõe a equipe do Centro de Apoio;

2) Com a juntada do parecer técnico, volte-me conclusos.

PORTARIA Nº 01669.000.145/2024
Recife, 9 de setembro de 2024

2) Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público, assim como, para ciência, ao CSMP e à CGMP.

Providencie a secretaria desta Promotoria de Justiça o cadastro do(s)
interessado (s) no SIM, dando-lhes ciência, por meio eletrônico, da
instauração deste procedimento.

Ilha de Itamaracá, 09 de setembro de 2024

CLARISSA DANTAS BASTOS
2º Promotora de Justiça da Ilha de Itamaracá,
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
Procedimento nº 01706.000.025/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01706.000.025/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no art. 127 e art. 129, incisos
III, VI, IX, da Constituição da República; art. 70, art. 70-A da Lei nº
8.069/1990, art. 1º, inciso IV e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985; art. 25,
inciso IV, da Lei nº 8.625/1993; art. 8º, inciso III, da Resolução CNMP nº
174/2017; art. 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº
12 /1994 e art. 8º, inciso III, da Resolução CSMP nº 003/2019, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE INTERESSE INDIVIDUAL
INDISPONÍVEL, pelos fatos e fundamentos expostos nas linhas que se
seguem:

OBJETO: acompanhar e promover a proteção e defesa dos direitos de
proteção integral da criança C.R.N.S, filho de E.R.S, genitora falecida,
que estaria sendo vítima de ocorrência de maus tratos e/ou violação dos
seus direitos;

CONSIDERANDO o teor do art. 3º, da Resolução nº 003/2019, do
CSMP/PE segundo o qual será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar do seu recebimento, prorrogável uma vez, fundamentadamente,
por até 90 (noventa) dias, e que na hipótese de vencimento do referido
prazo deverá ser promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva
ação civil pública ou sua conversão em procedimento próprio;

CONSIDERANDO a tramitação da presente notícia de fato no âmbito
desta Promotoria de Justiça, instaurado com o objetivo de acompanhar
e promover a proteção e defesa dos direitos de proteção integral da
criança C.R.N.S, filho de E.R.S, genitora falecida, que estaria sendo
vítima de ocorrência de maus tratos e/ou violação dos seus direitos;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com o levantamento
das informações;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos, consoante
inteligência do artigo 201, incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, dentre as
quais se insere o acompanhamento, promoção e

PORTARIA Nº 01706.000.025/2024
Recife, 23 de agosto de 2024
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proteção de defesa dos direitos de proteção integral de criança e
adolescente;

RESOLVE conver te r  a  re fe r ida  NOTÍCIA  DE FATO em
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE INTERESSE INDIVIDUAL
INDISPONÍVEL, cujo prazo inicial de tramitação é de 1 (um) ano,
podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo e quantas vezes foram
necessárias, conforme art. 11 da Resolução nº 003/2019 do CSMP, e
promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
preliminares:

1-Oficie-se o Conselho Tutelar para que providencie cópia de
documento do menor, assim como comprovante de residência da Sra.
Rosineide Maria da Silva;

2-A assessoria jurídica para minuta de ação de tutela.

3 – COMUNIQUE-SE, à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-
lhe cópia desta portaria;

4-COMUNIQUE-SE, ao CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

5-COMUNIQUE-SE, ao Centro de Apoio Operacional – CAO Infância
para conhecimento e registro, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

6-ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM) cópia da presente portaria para publicação
no D iá r io  Of ic ia l  do  Min is té r io  Púb l i co  de  Pernambuco
(subadm.doe@mppe.mp.br), conforme art. 9º, da Resolução nº.
174/2017, do CNMP e art. 9º, da Resolução nº. 003/2019, do CSMP/PE,
art. 5º, XXXIII, da Constituição da República.

Cumpra-se.

Santa Maria da Boa Vista, 23 de agosto de 2024.

Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.107/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01725.000.107/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
legal, na defesa do PATRIMÔNIO PÚBLICO e SOCIAL, no uso das
atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como artigo 17 da Lei nº
8.429/92, nos termos da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, e ainda:

CONSIDERANDO que, consoante o disposto nos artigos 37, § 4°, 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, 25 inc. IIV, alínea b, da Lei
Federal 8.625/93, 103, inc. VIII, da Lei Complementar Estadual 734/93,
é função institucional do Ministério Público a defesa do patrimônio
público e social;

CONSIDERANDO os fatos noticiados no Ofício nº 49/2018, oriundo da
Câmara de Vereadores do Município de Tuparetama-PE, noticiando o
descumprimento, pelo Poder Executivo de Tuparetama, das leis
municipais n° 423/2017, 421/2017, 417/2017, 407/2017, 404/2017 e
402/2017;

PORTARIA Nº 01725.000.107/2021
Recife, 17 de outubro de 2022

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo para conclusão da Notícia de
Fato;

CONSIDERANDO que há necessidade de melhor apuração dos fatos
para a tomada das providências cabíveis;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com a finalidade de colher
elementos imprescindíveis à atuação Ministerial diante do suposto
descumprimento das leis municipais acima referidas, pelo Poder
Executivo do Município de Tuparetama;

PROMOVER as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. O encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio
Público, ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria
Geral do MPPE, para conhecimento, em observância ao disposto no §2º
do art. 16 da Resolução CSMP nº 003/2019;

2. O encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para a devida
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, conforme Aviso
SUBADM nº 031/2021;

3. A expedição de ofício ao Município de Tuparetma para que, em até 10
(dez) dias, proceda com a remessa de informações atualizadas e
providências adotadas, acompanhadas das devidas comprovações.

Realizadas as diligências anteriores e decorrido o prazo indicado no
expediente, com ou sem a remessa das informações, faça-se a
conclusão dos autos.

Cumpra-se.

Tuparetama, 17 de outubro de 2022.

Luciana Carneiro Castelo Branco,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.687/2024 — Notícia de Fato

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01776.000.687/2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Representante
legal abaixo assinado, com atuação na promoção e defesa dos direitos
humanos da criança e do adolescente, no uso de suas atribuições
outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, artigo 26,
inciso I, da Lei nº. 8.625/93 e artigo 201, inciso V, da Lei n° 8.069/90,
instaura o presente Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas com o seguinte OBJETO:

"Acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Plurianual 2022-2025 do
Recife, zelando para que contemple os planos de atendimento e de
aplicação de recursos deliberados pelo Conselho Municipal de Defesa e
Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA),
observando, em qualquer

PORTARIA Nº 01776.000.687/2024
Recife, 13 de setembro de 2024
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caso, o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao
adolescente".

CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); o teor da
Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP), que disciplina, no âmbito do Ministério
Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo e da Resolução CSMPPE nº 003/2019, a
qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o procedimento
administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar de
forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem caráter
investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria sucinta
com delimitação de seu objeto;

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 4º, inciso V, da Resolução
nº 33, de 05 de abril de 2016, do CNMP, que dispõe sobre diretrizes
para a implantação e estruturação das Promotorias de Justiça da
Infância e Juventude no âmbito do Ministério Público dos Estados e do
Distrito Federal e Territórios, recomendando aos membros do Ministério
Público com atribuições em matéria de infância e juventude que: "V -
acompanhem o processo de elaboração das propostas de leis
orçamentárias do município/Distrito Federal, assim como a subsequente
execução do orçamento público municipal e distrital, zelando para que
contemplem os planos de atendimento e de aplicação de recursos
deliberados pelo Conselho Municipal /Distrital de Direitos da Criança e
do Adolescente local, observando, em qualquer caso, o princípio
constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente,
conforme disposto no art. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”,
da Lei nº 8.069/90 e art. 227, caput, da Constituição Federal";

CONSIDERANDO a distribuição a esta PJ dos documentos extraídos do
Procedimento Administrativo nº 01776.000.710/2021 – 32ª PJDCCAP,
no qual se fez o acompanhamento da elaboração do Plano Plurianual
2022-2025 (PPA), desde meados de 2021, e que alcançou três anos de
tramitação naquela Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO que as últimas informações constantes daquele
procedimento
administrativo davam conta de que o Conselho Municipal de Direitos da
Criança e do
Adolescente (COMDICA), como resultado da 11ª Conferência Municipal
da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife, apresentou as
propostas e que estas foram inseridas no processo de revisão dos
Planos Municipais de Prevenção e Enfrentamento à Violência Sexual
contra Crianças e Adolescentes; de Prevenção e Enfrentamento à
Situação de Rua de Crianças e Adolescentes; e de Prevenção e
Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador
da Cidade do Recife;

CONSIDERANDO que o COMDICA ainda informou que para o
monitoramento das ações previstas na LOA e no PPA em curso foi
constituída uma Comissão Interinstitucional, para cada plano aprovado,
composta por representantes governamentais e de organizações da
sociedade civil, com a finalidade de realizar o controle da sua execução,
e, além disso, está em construção uma plataforma de monitoramento
dos planos em parceria com a Escola de Conselhos, a qual será
denominada OBSERVA-ERÊ, que deveria ser lançado no 1º semestre
deste ano;

CONSIDERANDO que, dentre os documentos extraídos do PA nº
01776.000.710 /2021 – 32ª PJDCCAP, consta a informação de que não
foi apresentada resposta ao Ofício nº 01776.000.710/2021-0033, dirigido
à Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e
Política Sobre Drogas (SDSDHJPD), à qual foram solicitadas
informações acerca das providências adotadas com relação às
propostas consolidadas

na 11ª Conferência Municipal da Criança e do Adolescente da Cidade
do Recife, principalmente quanto ao Eixo 5, destinado a "garantir que o
executivo municipal priorize e amplie, no PPA, LDO e LOA, os recursos
destinados a Política da Criança e do Adolescente, bem como do FMCA,
a partir de diagnósticos, garantindo sua transparência" (sic);

CONSIDERANDO a importância de contemplar no ciclo de
planejamento e execução do orçamento público a prioridade instituída
nos artigos 227 da Constituição Federal e 4º, parágrafo único, alínea “d”,
do Estatuto da Criança e do Adolescente, sobretudo para garantir as
políticas sociais fundamentais para a infância e juventude no atual
contexto socioeconômico;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, a fim de acompanhar as políticas públicas voltadas
à infância e juventude e assim promover as diligências indispensáveis à
instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências:

1 - Oficie-se ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos
da Criança e do Adolescente (COMDICA) para que informe, no prazo de
30 (trinta) dias, sobre o lançamento da plataforma de monitoramento dos
planos municipais, denominada OBSERVA-ERÊ;

2 - oficie-se à Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Política Sobre Drogas (SDSDHJPD), para que informe, no
prazo de 30 (trinta) dias, quais as providências adotadas com relação às
propostas consolidadas na 11ª Conferência Municipal da Criança e do
Adolescente da Cidade do Recife, principalmente quanto ao Eixo 5,
destinado a "garantir que o executivo municipal priorize e amplie, no
PPA, LDO e LOA, os recursos destinados a Política da Criança e do
Adolescente, bem como do FMCA, a partir de diagnósticos, garantindo
sua transparência" (sic);

3 - encaminhe-se a presente portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, na forma
do art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 03/2019;

Cumpra-se.

Recife, 13 de setembro de 2024.

Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,  no
exercício simultâneo da 33ª PJDCCAP
Matrícula 184.116-5

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.896/2024 — Notícia de Fato
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01776.000.896/2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Representante
legal abaixo assinado, com atuação na promoção e defesa dos direitos
humanos da criança e do adolescente, no uso de suas atribuições
outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, artigo 26,
inciso I, da Lei nº 8.625/93 e artigo 201, inciso V, da Lei n° 8.069/90,
instaura o presente Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas com o seguinte OBJETO:

“Acompanhar a execução do Termo de Colaboração nº
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(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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017/2024, f irmado entre o COMDICA e a instituição Escola
Pernambucana de Circo, relativo ao projeto “ Entrando no Picadeiro da
Vida para Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes”, e
respectiva prestação de contas”.

CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o teor da
Resolução CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo e da Resolução CSMPPE nº
003/2019 a qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o
procedimento administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e
fiscalizar de forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem
caráter investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria
sucinta com delimitação de seu objeto;

CONSIDERANDO que o artigo 95 do referido Estatuto da Criança e do
Adolescente dispõe que as entidades governamentais e não-
governamentais referidas no artigo 90 serão fiscalizadas, entre outros,
pelo Ministério Público, sendo atribuição destas Promotorias de Justiça
a fiscalização das entidades de atendimento à criança e ao adolescente,
situadas no Recife;

CONSIDERANDO que o mesmo diploma legal estabelece, em seu
artigo 96, que os planos de aplicação e as prestações de contas serão
apresentados ao Estado ou ao Município conforme a origem das
dotações orçamentárias;

CONSIDERANDO que foi distribuída a esta PJ cópia, extraída do
Procedimento Administrativo nº 01776.000.572/2023, do Termo de
Colaboração nº 017/2024, firmado entre o Conselho Municipal de
Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife
- COMDICA e a Escola Pernambucana de Circo, referente ao
financiamento do projeto “Entrando no Picadeiro da Vida para Garantia
de Direitos de Crianças e Adolescentes” a cargo desta última, com
recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA, em
decorrência da Resolução COMDICA nº 010/2024;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, a fim de fiscalizar a execução pela entidade Escola
Pernambucana de Circo, do Projeto  “Entrando no Picadeiro da Vida
para Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes”, referente ao
Termo de Colaboração nº 017/2024, financiado pelo Fundo Municipal de
Direitos da Criança e do Adolescente do Recife – FMCA, gerido pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife
– COMDICA, a correta aplicação dos recursos transferidos e respectiva
prestação de contas, visando a posterior adoção das medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, caso identificada alguma irregularidade,
determinando, desde logo, as seguintes providências:

1- Oficie-se ao COMDICA para que encaminhe a esta PJ, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, cópias do projeto "Entrando no Picadeiro da Vida
para Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes"  e respectivo
plano de trabalho, objetos do Termo de Colaboração nº 017/2024
firmado com a Escola Pernambucana de Circo; comprove o registro da
entidade junto ao próprio Conselho; informe o endereço e nome dos
representantes legais da referida entidade e apresente cópias de
eventuais relatórios já apresentados pela Organização da Sociedade
Civil;

2 - Oficie-se à entidade mencionada no item anterior para que
comprove, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a divulgação na internet e
em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações a parceria objeto deste PA nos termos do art. 11 da
Lei nº 13.019/2014;

3 – Proceda a Assessoria Jurídica à verificação, no sítio eletrônico da
Escola Pernambucana de Circo, do cumprimento

do dispositivo que vimos de citar;

4 - Junte-se aos autos cópia da Resolução COMDICA nº 010/2024;

5 - Cumpridas as diligências, voltem-me os autos para designação de
cronograma de visita de inspeção à OSC pela equipe técnica desta
Promotoria de Justiça;

6 - Encaminhe-se a presente portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria de Assuntos Administrativos, para publicação no Diário
Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-CSMPPE nº 03/2019.

Cumpra-se.

Recife, 12 de setembro de 2024.

Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no
exercício simultâneo da 33ª PJDCCAP Matrícula 184.116-5

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.903/2024 — Notícia de Fato

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01776.000.903/2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Representante
legal abaixo assinado, com atuação na promoção e defesa dos direitos
humanos da criança e do adolescente, no uso de suas atribuições
outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, artigo 26,
inciso I, da Lei nº 8.625/93 e artigo 201, inciso V, da Lei n° 8.069/90,
instaura o presente Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas com o seguinte OBJETO:

“Acompanhar a execução do Termo de Colaboração nº 024/2024,
firmado entre o COMDICA e a instituição Grupo Ruas e Praças, relativo
ao projeto "Tem Vida Nas Ruas", e respectiva prestação de contas”.

CONSIDERANDO a previsão contida no artigo 201, inciso VI, da Lei
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o teor da
Resolução CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo e da Resolução CSMPPE nº
003/2019 a qual estabeleceu, no seu artigo 8º, inciso II, que o
procedimento administrativo é o instrumento próprio para acompanhar e
fiscalizar de forma continuada, políticas públicas ou instituições, sem
caráter investigativo cível ou penal, devendo ser instaurado por portaria
sucinta com delimitação de seu objeto;

CONSIDERANDO que o artigo 95 do referido Estatuto da Criança e do
Adolescente dispõe que as entidades governamentais e não-
governamentais referidas no artigo 90 serão fiscalizadas, entre outros,
pelo Ministério Público, sendo atribuição destas Promotorias de Justiça
a fiscalização das entidades de atendimento à criança e ao adolescente,
situadas no Recife;

CONSIDERANDO que o mesmo diploma legal estabelece, em seu
artigo 96, que os planos de aplicação e as prestações de contas serão
apresentados ao Estado ou ao Município conforme a origem das
dotações orçamentárias;

PORTARIA Nº 01776.000.903/2024
Recife, 13 de setembro de 2024
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Janaína do Sacramento Bezerra
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR
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CONSIDERANDO que foi distribuída a esta PJ cópia, extraída do
Procedimento Administrativo nº 01776.000.572/2023, do Termo de
Colaboração nº 024/2024, firmado entre o Conselho Municipal de
Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife
- COMDICA e o Grupo Ruas e Praças, referente ao financiamento do
projeto “Tem Vida Nas Ruas” a cargo deste último, com recursos do
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA, em decorrência
da Resolução COMDICA nº 010/2024;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, a fim de fiscalizar a execução pela entidade Grupo
Ruas e Praças, do Projeto “Tem Vida Nas Ruas”, referente ao Termo de
Colaboração nº 024/2024, financiado pelo Fundo Municipal de Direitos
da Criança e do Adolescente do Recife – FMCA, gerido pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife –
COMDICA, a correta aplicação dos recursos transferidos e respectiva
prestação de contas, visando à posterior adoção das medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, caso identificada alguma irregularidade,
determinando, desde logo, as seguintes providências:

1- Oficie-se ao COMDICA para que encaminhe a esta PJ, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, cópias do projeto “Tem Vida Nas Ruas” e
respectivo plano de trabalho, objetos do Termo de Colaboração nº
024/2024 firmado com o Grupo Ruas e Praças; comprove o registro da
entidade junto ao próprio Conselho; informe o endereço e nome dos
representantes legais da referida entidade e apresente cópias de
eventuais relatórios já apresentados pela Organização da Sociedade
Civil;

2 - Oficie-se à entidade mencionada no item anterior para que
comprove, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a divulgação na internet e
em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações a parceria objeto deste PA nos termos do art. 11 da
Lei nº 13.019/2014;

3 – Proceda a Assessoria Jurídica à verificação, no sítio eletrônico do
Grupo Ruas e Praças, do cumprimento do dispositivo que vimos de citar;

4 - Junte-se aos autos cópia da Resolução COMDICA nº 010/2024;

5 - Cumpridas as diligências, voltem-me os autos para designação de
cronograma de visita de inspeção à OSC pela equipe técnica desta
Promotoria de Justiça;

6 - Encaminhe-se a presente portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria de Assuntos Administrativos, para publicação no Diário
Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-CSMPPE nº 03/2019.

Cumpra-se.

Recife, 13 de setembro de 2024.

Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no
exercício simultâneo da 33ª PJDCCAP
Matrícula 184.116-5

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.442/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas

PORTARIA Nº 01876.000.442/2024
Recife, 11 de setembro de 2024

públicas 01876.000.442/2024

OBJETO: Desmatamento e degradação de áreas de preservação -
Parque Natural Municipal Professor João Vasconcelos Sobrinho -
Gestão Estratégica PAPJ - 2024 - RECOMENDAÇÃO N.º 01, DE 15 DE
MARÇO DE 2023 - Plano de Atuação da Promotoria de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante que esta subscreve, em exercício junto à 3ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, com atuação na Defesa
do Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo, usando das atribuições
legais que lhes são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, c/c os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei
Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei Complementar
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar nº. 21, de 28 de dezembro de 1998 e tendo em vista,
ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentam os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais, dentre os
quais o direito à vida, à dignidade da pessoa humana, à sadia qualidade
de vida, ao bem-estar da população e, em especial, a tutela dos
interesses difusos e coletivos relativos ao meio ambiente e à ordem
urbanística;

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo, como estabelece o Art. 225, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor da RECOMENDAÇÃO n. 01, de 15 de março
de 2023, da Corregedoria Nacional do Ministério Público – Conselho
Nacional do Ministério Público, que trata da “elaboração de Plano de
Atuação e Gestão das Promotorias, Procuradorias, Ofícios, Centros de
Apoio e Órgãos Congêneres das Unidades e Ramos ministeriais como
parâmetro para indicador de resolutividade”;

CONSIDERANDO o diagnóstico realizado por esta unidade ministerial
das demandas que se apresentam a esta Promotoria de Justiça
especializada, tendo em vista a realidade do Município de Caruaru, e o
resultado obtido quanto à gravidade, urgência e tendência (Matriz GUT)
das matérias respectivas, que indicou como um dos três temas a serem
priorizados o desmatamento e degradação de áreas de preservação,
com ênfase no Parque Natural Municipal Professor João Vasconcelos
Sobrinho, caracterizado como brejo de altitude, resquício de Mata
Atlântica;

CONSIDERANDO a necessidade de alinhamento do Plano de Atuação
da Promotoria de Justiça aos objetivos da Gestão Estratégica do
Ministério Público de Pernambuco 2024-2029, dentre os quais se insere
a fiscalização e atuação na redução  dos níveis de desmatamento  e
promoção da recomposição dos danos oriundos da conduta danosa ao
meio ambiente;

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da atual situação do
Parque Natural Municipal Professor João Vasconcelos
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Sobrinho - PNMPJVS,  no que diz respeito a eventuais áreas de
desmatamento, não só na área do parque, mas na zona de
amortecimento do mesmo;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º da Resolução n. 174/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público e, nos termos do art. 8º da
Resolução RES CSMP n. 003/2019, o procedimento administrativo é o
instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
acompanhar, fiscalizar e induzir políticas públicas, no âmbito municipal e
estadual, visando a identificação da situação atual do PNMPJVS  e
possibilidde de inserção da área no projeto Mata Atlântica de Pé e
definição das medidas a serem adotadas pelo município e pelos órgãos
estaduais, e eventual adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde logo as seguintes
diligências:

1. Oficie-se à SESP/Caruaru, remetendo cópia desta Portaria, para
conhecimento, e solicitando informações quanto à localização
georreferenciada do  Parque Natural Municipal Professor João
Vasconcelos Sobrinho - PNMPJVS, atual Gestor e equipe de trabalho;

Prazo para resposta: 20 (vinte) dias úteis.

2. Oficie-se à CPRH (Sede e UIGA Caruaru), remetendo cópia desta
Portaria, para conhecimento, e solicitando a realização de inspeção no
Parque Natural Municipal Professor João Vasconcelos Sobrinho -
PNMPJVS e zona de amortecimento,  com a finalidade de identificar
áreas de desmatamento e/ou outros danos ambientais decorrentes da
ação humana, indicando as áreas afetadas e, se for o caso, sugerindo a
forma de mitigação dos danos eventualmente encontrados, devendo
apresentar relatório a esta 3ª PJDC Caruaru, através do e-mail
3pjcid_caruaru@mppe. mp.br, no prazo abaixo indicado;

Prazo para resposta: 40 (quarrenta) dias úteis.

3. Comunique-se a instauração do presente Procedimento, por meio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP.

4. Encaminhe-se a presente Portaria à Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos para publicação do DO-MPPE, e ao CAO Meio
Ambiente, para fins de registro e controle.

Caruaru, 11 de setembro de 2024.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.530/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.002.530/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625

PORTARIA Nº 01891.002.530/2024
Recife, 12 de setembro de 2024

/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil
com o fim de investigar o presente:

OBJETO: apurar denúncia de ausência de Alvará de Vistoria do Corpo
de Bombeiros (AVCB) nas creches inauguradas pela Prefeitura do
Recife

CONSIDERANDO o teor das denúncias sigilosas perante a Ouvidoria do
MPPE, bem como a veiculação de notícias jornalísticas em jornais locais
narrando irregularidades nas creches municipais inauguradas
recentemente pela Prefeitura do Recife, notadamente sobre seu
funcionamento e inauguração sem documentos essenciais para atender
o público, como o Alvará de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o texto constitucional determina, também, que  a
segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos,
é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: ... V - polícias
militares e corpos de bombeiros militares;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº
8.069/90) prevê, em seu art. 7º, que a criança e o adolescente têm
direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas
sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio
e harmonioso, em condições dignas de existência;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento.

RESOLVE, com fulcro no artigo 14 e segs., da Resolução RES-CSMP
no 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, INSTAURAR o presente  INQUÉRITO CIVIL, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "apurar denúncia de ausência de Alvará de Vistoria do Corpo
de Bombeiros (AVCB) nas creches inauguradas pela Prefeitura do
Recife";

2- Monitorar o Ofício nº 01891.002.530/2024-0001 (SEDUC Recife);

3- Agendar visitas ministeriais para as datas de 16.09.2024 e
17.09.2024, ambas às 10h00min, com a Equipe Pedagógica das
Promotorias de Educação e a Promotora titular, nas seguintes unidades
escolares:  Creche Pão da Vida 1 e 2, localizada na R. Assembléia de
Deus, 8 - Ilha Joana Bezerra e na Av. Martin Luther King, 74 - São José,
na Creche Arca de Noé, localizada na  R. Bento Justino de Souza, 9 -
Arruda, na Escola Comunitária Mundo Infantil do Chié, localizada na R.
Continental, 126 - Campo Grande, e na Sociedade Beneficiente Mista 12
de Outubro, localizada R. Abel Manoel do Nascimento, 63 - Areias;

4- Requisitar vistoria técnica do GEMAT na Creche Pão da Vida
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1 e 2, localizada na R. Assembléia de Deus, 8 - Ilha Joana Bezerra e na
Av. Martin Luther King, 74 - São José, na Creche Arca de Noé,
localizada na R. Bento Justino de Souza, 9 - Arruda, na  Escola
Comunitária Mundo Infantil do Chié, localizada na  Rua Continental,
Campo Grande, e na Sociedade Beneficiente Mista 12 de Outubro,
localizada R. Abel Manoel do Nascimento, 63 - Areias, para verificar a
adequação da estrutura física às normas técnicas que se referem às
instituições de ensino infantil;

5- Encaminhar cópia integral dos autos às Promotorias de Justiça de
Defesa do Patrimônio Público, diante das denúncias de indicativo de
improbidade administrativa na concessão das Parcerias Público-
Privadas das creches municipais do município do Recife;

6- Cientificar às partes noticiantes (garantido o sigilo dos seus dados), à
CGMP, ao CAO Educação e ao CSMP a respeito da instauração do
presente inquérito;

7- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 12 de setembro de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01931.000.192/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01931.000.192/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01931.000.192/2024, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pela pessoa idosa J. P. de L., residente
nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

PORTARIA Nº 01931.000.192/2024
Recife, 15 de julho de 2024

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CUMPRA-SE a determinação contida na alínea "a", do item 2, do
despacho retro.

4 – Após o cumprimento das providências retro, venham-me os autos
conclusos, para deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 15 de julho de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.456/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01973.000.456/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (3.ª PJDC), no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, inciso II, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB /1988);
artigo 67, §2.º, inciso V, da Constituição do Estado de Pernambuco
(CPE); artigo 26, inciso I, da Lei Federal n.º 8.625/1993; artigo 6.º, inciso
I, da Lei Complementar Estadual n.º 12/1994; artigo 8.º, inciso II, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e artigo 8.º, inciso II, da RES n.º 003 /2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e;

CONSIDERANDO a  t ram i tação  do  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.456/2024, instaurada para averiguar suposta desistência no
âmbito da saúde em relação aos moradores do bairro de Jaguaribe,
situado nesta urbe, haja vista a inexistência de posto de saúde na
localidade;
CONSIDERANDO  que a Notícia de Fato detém prazo certo, ao cabo do
qual deverá o Membro do Parquet, verificando que o fato em testilha
demanda apuração e acompanhamento, instaurar o procedimento
investigatório próprio;

PORTARIA Nº 01973.000.456/2024
Recife, 15 de julho de 2024
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CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou
judiciais necessárias para garantir a oferta de serviços no âmbito da
Atenção Básica/Primária aos moradores do bairro de Jaguaribe;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar uma política pública;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CUMPRA-SE a determinação contida na alínea "a", do item 2, do
despacho retro.

4 – Após o cumprimento das providências retro, venham-me os autos
conclusos, para deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 15 de julho de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo .

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.638/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01973.000.638 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (3.ª PJDC), com atuação
nas Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988); artigo 67, §2º, inciso V, da
Constituição do Estado de Pernambuco (CPE); artigo 26, inciso I, da Lei
Federal n.º 8.625 /1993; art. 6.°, inciso I, da Lei Complementar Estadual
n.° 12/1994; art. 8.º, inciso II, da Resolução (RES) n.º 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 8.°, inciso II, da
RES n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), e:

PORTARIA Nº 01973.000.638/2024
Recife, 14 de agosto de 2024

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.638/2024, instaurada com o objetivo de acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, as condições de funcionamento do
Hospital Geral da Mirueira (Sanatório Padre Antônio Manuel), situado
nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – REITERE(M)-SE o(s) ofício(s) não respondido(s),  conferindo-lhe(s)
o novo  prazo de 20 (vinte) dias úteis para resposta, com confirmação de
recebimento e advertências de praxe para o caso de descumprimento;

4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido(s) o(s)
prazo(s) estipulado(s) no item 3, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE, por derradeira vez, o(s)
expediente(s) não respondido(s) e DESIGNE-SE audiência extrajudicial
a ser realizada, presencialmente, na sede das Promotorias de Justiça de
Paulista/PE, em dia e horário a serem marcados, a fim de tratar do(s)
expediente(s) pendente(s). No mesmo expediente de reiteração,
NOTIFIQUE-SE o(a)(s) destinatário(a)(s), para que se faça(m) presente
à referida audiência ou designe(m) representante para comparecer, a
fim de que apresente(m) a(s) resposta(s) ao(s) expediente(s)
ministerial(is) em aberto, além de fazer constar a informação de que,
caso a(s) resposta(s) seja(m) fornecida(s) até a data, considerar-se-á a
audiência cancelada.

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos, para
deliberação. Cumpra-se.

Paulista, 14 de agosto de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02018.000.147/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar o cumprimento da legislação de prevenção de
incêndio e pânico pelo Museu de Arte Moderna Aloisio Magalhães
(MAMAM) - Museu da Cidade do Recife - Museu do Estado de
Pernambuco - Museu Murilo La Greca - Museu de Arte Popular - Museu
Cais do Sertão - Museu de Som e Imagem – MISPE

CONSIDERANDO que disciplina o art. 215, da CF/88 “Art. 215. O
Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a
valorização e a difusão das manifestações culturais”, devendo o poder
público e a lei garantir ações para defesa e valorização do patrimônio
cultural brasileiro;

CONSIDERANDO o disposto no art. 216, da CF/88, “Constituem
patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial,
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da
sociedade brasileira, nos quais se incluem (...); 1º O Poder Público, com
a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio
cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância,
tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e
preservação;

CONSIDERANDO, caber ao Ministério Público promover a defesa dos
interesses difusos da sociedade, segundo dicção do art. 129, inciso III,
da Constituição da República, não podendo este se furtar a verificar a
existência de lesões a tais interesses e consequente adoção das
medidas pertinentes;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, e que o patrimônio cultural é “conjunto de bens que
pertencem ao domínio do Estado e que se institui para atender a seus
próprios objetivos ou para servir à produção de utilidades indispensáveis
às
necessidades coletivas, podendo ser de natureza diversa, material ou
imaterial, mas que
retrata a memória, a identidade e a criatividade dos povos e a riqueza
das culturas.

CONSIDERANDO o que disciplina a Lei Federal 13.425/2017; a Lei
Estadual nº 11.186/1994 e o Código de Segurança contra Incêndio e
Pânico do Estado de PE, que objetiva adoção de medidas preventivas
de fatores de risco e incêndios e desastres em áreas de reunião pública;

CONSIDERANDO a necessidade de induzir política pública e de
averiguar se os museus públicos mantidos pelo município do Recife e
pelo Estado de Pernambuco no âmbito do município do Recife, área de
atribuição e atuação deste órgão ministerial, possuem estratégias para
gerir riscos, com aprovação dos instrumentos legais para funcionamento
em conformidade com normas aplicáveis e executadas pelo Corpo de
Bombei ros ;  CONSIDERANDO que fo i  a rqu ivado o  IC nº
0219.000.165/2021, com objeto semelhante, mas que tratou
transversalmente de outras questões mais amplas e fora da esfera de
atribuição e

PORTARIA Nº 02018.000.147/2024
Recife, 12 de setembro de 2024

competência desta Promotoria, perdendo-se na sua finalidade precípua;

CONSIDERANDO a dinâmica adotada por esta 12ª PJDCC, para fins de
organização, indução de política pública e controle das ações dos
referidos órgãos de execução e fiscalização, entende-se necessária a
instauração de procedimento administrativo para adoção das medidas
necessárias e pertinentes a salvaguarda do patrimônio cultural e
histórico dos museus públicos mantidos pelo Estado e Município no
território do Município do Recife;

CONSIDERANDO o contido nos arts. 8º e 9º da Resolução RES-CSMP
nº 003/2019, que disciplina o Procedimento Administrativo no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, determinando as seguintes providências:

1. Registre-se e autue-se;

2. Encaminhe-se cópia da presente portaria à Subprocuradoria Geral em
matéria Administrativa para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

3. Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO Meio Ambiente, à
Corregedoria Geral do MPPE e ao Conselho Superior do MPPE, para
conhecimento;

4. Junte-se eventualmente denúncias de cunho individual relativo ao
tema; 5. Oficie-se ao Corpo de Bombeiros Militar requisitando a
realização de vistorias no Museus relacionados no objeto do
procedimento administrativo devendo encaminhar relatório no prazo de
trinta dias informando se os referidos atendem as normas de prevenção
de incêndio e pânico.

Cumpra-se.

Recife, 12 de setembro de 2024.

Sérgio Gadelha Souto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.033/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.033/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações descritas na Notícia de Fato nº
02053.001.033 /2024 em que se relatam supostas irregularidades
perpetradas pela empresa Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA relativas  a indícios de "Dificuldade em fazer ligação de
esgoto na Rua Nestor Moreira, Imbiribeira";

PORTARIA Nº 02053.001.033/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I - “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços".

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA,  adotando-se
o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 - Cumpra-se o despacho datado de 26 de agosto de 2024, a fim de
notificar o denunciante, para que, em até 10 (dez) dias, apresente
manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo investigado.
Cópia anexa.

Cumpra-se.

Recife, 13 de setembro de 2024.

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.171/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.171/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  a denúncia da Sra. Marceli Silveira de Lima Seabra
de que o Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de
Pernambuco - SASSEPE não  possui nenhuma clínica conveniada para
a realização dos exames de PHmetria esofágica e manometria
esofágica;

CONSIDERANDO  a natureza do  SASSEPE, que se trata de um
sistema de assistência à saúde destinado aos servidores do estado de
Pernambuco, custeado com recursos do tesouro estadual e contribuição
mensal dos seus beneficiários, devendo

PORTARIA Nº 02053.001.171/2024
Recife, 13 de setembro de 2024

ser destacado que existe um laço contratual firmado entre o beneficiário
e o SASSEPE;

CONSIDERANDO que apesar do  SASSEPE ser um contrato
formalmente de autogestão, na prática se aplicam as normas de Direito
do Consumidor, ou seja, é uma relação de hipossuficiência, ainda que
na forma de autogestão.

CONSIDERANDO a ausência de  regra expressa que defina a quem
cabe a análise de contratos de autogestão na área de saúde;

CONSIDERANDO que a  prestação de serviços médicos por  planos de
saúde entram no rol de atribuições das Promotorias de Justiça de
Defesa da Cidadania, que atuam na promoção e defesa dos direitos
humanos do consumidor;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

RESOLVE instaurar o IC 02053.001.171/2024 em face do Sistema de
Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco -
SASSEPE com a finalidade de investigar suspensão/descredenciamento
da rede de  emergênc ia  ped iá t r i ca  da  inves t igada,  sem
comunicação/av iso /pub l i c idade aos  consumidores .

Ao Cartório da PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:

1-   Notifique-se a denunciante para se manifestar acerca da resposta
apresentada pela investigada, cuja cópia deve seguir anexa, no prazo
de 10 dias úteis.

2- Comunique-se a Corregedoria Superior do Ministério Público.

3 - Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
para publicação no Diário Oficial do Estado;

Cumpra-se.

Recife, 13 de setembro de 2024.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.986/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 02053.001.986/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

PORTARIA Nº 02053.001.986/2023
Recife, 13 de setembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO as informações descritas no Procedimento
Preparatório nº 02053.001.986/2023 em que se relatam supostas
irregularidades perpetradas pela empresa Barraca do Pezão em razão
de "O bar conhecido como Pezão próximo a padaria Boa Viagem está
com cobrança indevida no valor de R$35,00 reais por pessoa de
consumação mínima fazendo com que as pessoas tenham obrigação de
pagar para sentar na cadeira de praia oferecida por ele ali naquele local
que é público, além de um cardápio com preços elevados.";

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º,  I - “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços".

CONSIDERANDO que é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços,
dentre outras práticas abusivas, elevar sem justa causa o preço de
produtos ou serviços, nos termos do art. 39 X, da Lei Federal nº
8.078/90.

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
Inquérito Civil, tendo por objeto investigar possíveis indícios de
cobrança de consumação mínima, perpetradas pela pessoa jurídica
Barraca do Pezão, faz-se presente prosseguir com a investigação,
objetivando o esclarecimento do fato, devendo o Cartório da 17ª PJ de
Defesa do Consumidor  adotar as seguintes providências iniciais:

1 - Reitere-se o expediente nº 02053.001.986/2023-0004, enviado ao
Procon/PE, a fim de que encaminhe informações sobre eventuais
reclamações em face da empresa Barraca do Pezão, situada na cidade
do Recife, com objeto semelhante ao da presente demanda, além de
encaminhar eventuais providências administrativas adotadas em face do
investigado, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

Cumpra-se.

Recife, 13 de setembro de 2024.

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVIL DE SÃO LOURENÇO DA MATA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 02199.000.689/2022
Recife, 29 de agosto de 2024

Procedimento Preparatório nº 02199.000.689/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, doravante
denominado COMPROMITENTE, neste ato representado pela Exma.
Sra. Dra. REJANE STRIEDER CENTELHAS, Promotora de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça Civil de São Lourenço da Mata e do outro lado,
doravante denominado COMPROMISSÁRIO,  SERRALHARIA
BARNABÉ LTDA - ME, localizada na Rua Manoel Moura, 252, CAIARÁ,
São Lourenço da Mata, representado pelo Sr. MARCELINO BARNABÉ
DA SILVA NETO, CPF Nº 043.238.214-33, residente na Rua Alameda
das Azaleias, 25, Tiúma, São Lourenço, e o Sr. IVAN BARNABÉ DA
SILVA, CPF N° 217.002.064-00, residente na Rua Manoel Moura, 287,
Vila do Reinado, São Lourenço da Mata, com fulcro no artigo 129, III, da
Constituição Federal, artigo 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº
8.625 de 12.02.93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art.
5o, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de
27.12.94, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de
Dezembro de 1998 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e na
Lei Federal nº 7.347 (Lei da Ação Civil Pública), e ainda no artigo 225 da
Constituição Federal, bem como no art. 201, incisos VI e VIII, § 5o,
alínea “c”, da Lei 8.069/90, no art. 287 do Código Penal, na Lei Federal
nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e
no Decreto nº 99.274/90, que a regulamenta, na Lei Federal nº 9.605/98
(Crimes Ambientais), na Resolução CONAMA nº 001, de 08.03.1990, na
Lei Estadual nº 12.789/05 (combate à poluição sonora);

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal e Estadual
relacionados ao Meio Ambiente e ao Patrimônio Histórico-Urbanístico,
cabendo-lhe para tal f im, entre outras providências, emit ir
Recomendações,

CONSIDERANDO que a poluição sonora é um grave e crescente
problema de saúde pública, exigindo atenção especial dos poderes
públicos constituídos, sendo considerada um dos maiores problemas
ambientais do mundo moderno e forte coadjuvante do aumento da
depressão e outras severas doenças. A OMS (Organização Mundial de
Saúde), prevê oficialmente que, em no máximo 20 anos, a doença que
irá atingir a maior parte da população é a depressão que, nas grandes
cidades, está forte e diretamente relacionada aos abusos de emissões
de ruídos.

CONSIDERANDO que a regularização dos diversos empreendimentos e
atividades humanas potencialmente poluidores, repercutem francamente
na paz, saúde e segurança dos pernambucanos.

CONSIDERANDO que existem soluções técnicas de engenharia e
mesmo medidas domésticas e alternativas locacionais capazes de
resolver ou de minimizar absolutamente qualquer problema ligado à
emissão de sons e ruídos perturbadores.

CONSIDERANDO que o enfrentamento do problema como um todo é
bom para a economia do Município e a geração de empregos, na
medida em que movimenta, permanentemente, nichos de mercados
específicos, ligados a técnicas acústicas e fornecedores de matérias
primas em cada um dos múltiplos e diversos setores beneficiáveis –
autopeças, construção civil, materiais e serviços acústicos.

CONSIDERANDO as reclamações encaminhadas para a Promotoria da
Comarca de São Lourenço da Mata, que giram em torno de poluição
sonora, decorrente das atividades dentro da Serralharia Barnabé.

CONSIDERANDO que, embora em variados momentos e intensidade,
os abusos acabam por afetar a todos, indistintamente.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO que o Poder Público Estadual, pela SDS e SECTMA
e o Ministério Público, por meio das Promotorias, já dispõem ou poderão
dispor de toda a estrutura e condições necessárias ao enfrentamento do
problema, sendo certo que o uso do decibelímetro ou de qualquer outro
instrumento é desnecessário à caracterização dos ilícitos penais de
poluição sonora ou de perturbação do sossego, já que se tratam de
infrações que não deixam vestígios (cf. art. 158, do Código de Processo
Penal Brasileiro).

CONSIDERANDO o compromisso legal do Ministério Público de garantir
a máxima efetividade das sanções pela Administração Municipal e coibir
a recalcitrância dos que as descumprem, velando pelos princípios da
legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência (art. 37
da Constituição Federal), constituindo dever do Poder Público
documentar os seus atos, mormente em se tratando da concessão de
licenças, alvarás e autorizações, cujos procedimentos devem ser
formalizados em processos administrativos de caráter público;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura a todos um
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art.225, caput );

CONSIDERANDO que a Lei Federal n°. 6.938/81 (Política Nacional do
Meio Ambiente) assinala, em seu artigo 2º., que tem por objetivo a
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à
vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio-
econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da vida
humana, atendidos alguns princípios, tais como a ação governamental
na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente
como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e
protegido, tendo em vista o uso coletivo (inciso I), o planejamento e
fiscalização do uso dos recursos ambientais (inciso III), o controle e
zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras (inciso
V);

CONSIDERANDO que a mesma Lei n. 6.938/81, em seu artigo 4º,
dispõe, dentre seus objetivos, entre outros, a compatibilização do
desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do
meio ambiente e do equilíbrio ecológico (inciso I), a preservação e
restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização racional
e disponibilidade permanente, concorrendo para manutenção do
equilíbrio ecológico propício à vida (inciso VI) e a imposição, ao poluidor
e ao predador, a obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos
causados.(inciso VII);

CONSIDERANDO que o controle da poluição sonora é de
responsabilidade do Poder público, o qual deve assumir, de forma
eficaz, a atribuição que lhe foi imposta pela Constituição Federal,
Constituição Estadual e demais leis infra-constitucionais na proteção do
Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, de modo a garantir aos
habitantes desta cidade a proteção do bem-estar e do sossego público;

CONSIDERANDO a doutrina acerca da matéria, especificamente, a
lição de Antonio Carvalho Martins1: "... O excesso de ruído é nefasto. As
suas conseqüências psíquicas e psicológicas são conhecidas: causa
fadiga nervosa e perturbação das reações musculares, pode dar origem
a impulsos bruscos e violência e ocasionar problemas de personalidade;
pode ainda, causar efeitos temporários ou a longo prazo na audição, nos
aparelhos respiratório, cardiovascular e na fisiologia digestiva (...)";

CONSIDERANDO que a lei define como uma das formas de poluição, a
degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta
ou indiretamente prejudiquem a saúde, a

segurança e o bem-estar da população (art.3º, inciso III, alínea "a" da
Lei nº 6.938/81);

CONSIDERANDO que o controle da poluição sonora é de
responsabilidade do Poder Público, o qual deve assumir, de forma
eficaz, a responsabilidade que lhe foi imposta pela Constituição Federal,
na proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, de modo a
garantir aos habitantes desta cidade a proteção do bem-estar e do
sossego público;

CONSIDERANDO ser direito básico do consumidor a proteção da vida,
saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos,
conforme art. 6º, I, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO a expressa demonstração de interesse do
COMPROMISSÁRIO em pactuar o que adiante se segue, e que “o
compromisso de ajustamento é garantia mínima, no limite máximo de
sua responsabilidade”;

RESOLVEM:

Celebrar o presente Termo de Compromisso, com fulcro no § 6º do art.
5º da lei 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da Ação Civil Pública),
mediante os seguintes TERMOS:

CLÁUSULA 1º. DO OBJETO – O objeto do presente TAC é o controle
da poluição sonora causada pelo estabelecimento denominado
Serralharia Barnabé, estabelecendo-se diretrizes para o resguardo da
ordem pública, da segurança, da tranquilidade, do sossego, do bem-
estar e da saúde da população, protegendo-se igualmente o direito à
vida, ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e ao adequado
ordenamento territorial urbano.

CLÁUSULA 2ª. DAS OBRIGAÇÕES – OS COMPROMISSÁRIO assume
as seguintes obrigações:
I- a OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente em realizar a obra de
adequação da estrutura para contenção dos ruídos sonoros, no prazo de
até 3 (três meses), a contar da data de assinatura do presente termo.
II – a OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente em respeitar o horário de
funcionamento que será, exclusivamente, das 07:00 horas às 17:00
horas de segunda a quinta-feira e na sexta-feira de 07:00 horas às 16:00
horas, não sendo permitida a emissão de qualquer ruído fora do horário
de funcionamento.

CLÁUSULA 3°. DA MULTA – Fica estabelecida multa, no valor de R$
1.100,00 (mil e cem reais), atrelada de forma autônoma a cada uma das
cláusulas deste instrumento, imposta cumulativamente ao proprietário
do estabelecimento, cada vez que injustificadamente descumprir
qualquer uma delas, a ser destinado ao fundo municipal de meio
ambiente de São Lourenço da Mata.

CLÁUSULA 4º. TÍTULO EXECUTIVO – O presente Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta constitui título executivo
extrajudicial, a teor dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/85, e 585, VII, do
Código de Processo Civil, podendo ser homologado em juízo mediante a
concordância que desde já manifestam os seus signatários, hipótese em
que seu adimplemento, inclusive da multa, poderá ser exigido mediante
o procedimento de cumprimento de sentença do art. 475-J e seguintes
do Código de Processo Civil.

PARÁGRAFO ÚNICO - LEGITIMIDADE – Considerando cuidar-se in
casu da tutela de interesses difusos, fica desde já consignado que, além
do Ministério Público, como tomador do ajuste, e dos demais legitimados
por força da Lei nº 7.347/85, qualquer interessado individual poderá
promover a execução do
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presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, detendo
legitimidade para o fazer demonstrado em juízo seu interesse jurídico
por ocasião da promoção da execução.

CLÁUSULA 5º. Fica neste ato advertido o COMPROMISSÁRIO de que
o descumprimento das obrigações assumidas no presente instrumento
poderá caracterizar, em tese, o crime previsto no artigo 68 da Lei
9.605/98, reconhecendo deste já as partes signatárias que a questão e
as obrigações tratadas neste TAC correspondem à matéria de relevante
interesse ambiental.

CLÁUSULA 6º. FORO – Fica estabelecido o foro da comarca de São
Lourenço da Mata para dirimir quaisquer litígios oriundos deste
instrumento, acerca de sua interpretação, aplicação, execução ou de
qualquer outra natureza, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem as partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo em 2 (duas) vias, que seguem assinadas
pelas partes.

São Lourenço da Mata (PE), 29 de agosto de 2024

REJANE STRIEDER CENTELHAS
Promotora de Justiça

MARCELINO BARNABÉ DA SILVA NETO
CPF Nº 043.238.214-33,

IVAN BARNABÉ DA SILVA
CPF N° 217.002.064-00

Testemunhas:

_________________________

 _________________________

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA
Procedimento nº 02824.000.126/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02824.000.126/2024

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Representante da Promotoria de Justiça de Toritama-PE no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, especialmente com fulcro nos
arts. 127, 129, II e VI, da Constituição Federal, c/c art. 26, I, da Lei
Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), art.
5º, Parágrafo único, I e art. 6º, I, ambos da Lei Complementar Estadual
nº 12/1994 (Lei do Ministério Público de Pernambuco) e art. 8º, II, da
Resolução CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil tem como
fundamentos, entre outros, a cidadania e a dignidade da pessoa
humana, e que entre seus objetivos fundamentais constam a construção
de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e da
marginalização, a redução das desigualdades sociais e, ainda, que a
alimentação é direito social (art. 1º, incisos II e III, c/c art. 3º, incisos I e
III, e art. 6º, todos da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos
(ONU,1948) proclama que “toda pessoa tem direito a

PORTARIA Nº 02824.000.126/2024.
Recife, 13 de agosto de 2024

um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e bem-
estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e
os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de
desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de
perda dos meios de subsistência fora de seu controle” (Artigo XXV);

CONSIDERANDO que o Brasil, desde 1992, é Parte do Pacto
Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais
(ONU,1966) e, por via de consequência, está juridicamente obrigado
não só ao reconhecimento do “direito de toda pessoa a um nível de vida
adequado para si próprio e sua família, inclusive à alimentação,
vestimenta e moradia adequadas, assim como a uma melhoria contínua
de suas condições de vida” e, igualmente, “tomar medidas apropriadas
para assegurar a consecução desse direito”, reconhecendo o direito
fundamental de toda pessoa de estar protegida contra a fome (Art.11);

CONSIDERANDO que — segundo a interpretação do conteúdo
normativo do acima referido art. 11 (§§ 1º e 2º), contida no Comentário
nº 12 do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU —
“o direito à alimentação adequada realiza-se quando cada homem,
mulher e criança, sozinho ou em companhia de outros, tem acesso físico
e econômico, ininterruptamente, à alimentação adequada ou aos meios
para sua obtenção e que os Estados têm a obrigação precípua de
implementar as ações necessárias para mitigar e aliviar a fome”;

CONSIDERANDO o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável de
“acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar, melhorar a
nutrição e promover a agricultura sustentável (ODS 2) da Agenda 2030
da Organização das Nações Unidas (ONU)”, bem como os esforços da
Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO)
para que as pessoas tenham acesso regular a alimentos com qualidade
para uma vida ativa e saudável;

CONSIDERANDO que “a alimentação adequada é direito fundamental
do ser humano, inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável
à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo
o poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias
para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da
população” (Art. 2º da Lei nº 11.346/2006, que criou o Sistema Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional/SISAN);

CONSIDERANDO que “é dever do poder público respeitar, proteger,
promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a realização do
direito humano à alimentação adequada, bem como garantir os
mecanismos para sua exigibil idade” (Art. 2º, § 2º, da Lei nº
11.346/2006);

CONSIDERANDO que a segurança alimentar e nutricional abrange,
entre outras medidas, a promoção da saúde, da nutrição e da
alimentação de grupos populacionais específicos e populações em
situação de vulnerabilidade social (Art. 4º, III, da Lei nº 11.346/2006);

CONSIDERANDO que o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional – SISAN é integrado por um conjunto de órgãos e entidades
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e, ainda,
pelas instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas à
segurança alimentar e nutricional que manifestem interesse em integrar
o referido Sistema (art. 7º e 11, IV e V, da Lei Federal nº 11.346/2006);

CONSIDERANDO que, no concernente à gestão do SISAN e da Política
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – PNSAN, o Decreto nº
7.272/2010, que regulamentou a Lei Federal nº 11.346/2006, prevê
como atribuições do Município, conforme art. 7º, VI, alíneas “a”, “b” e
“c”, entre outras, a:
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a) implantação de câmara ou instância governamental de articulação
intersetorial dos programas e ações de segurança alimentar e
nutricional, com atribuições similares à Câmara Interministerial de
Segurança Alimentar e Nutricional, b) implantação e apoio ao
funcionamento de conselhos municipais de segurança alimentar e
nutricional ou definição de instância de participação e controle social
responsável pela temática; c)  elaboração, implementação,
monitoramento e avaliação dos respectivos planos de segurança
alimentar e nutricional, com base no disposto neste Decreto e nas
diretrizes emanadas das respectivas conferências e dos conselhos de
segurança alimentar e nutricional;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a
consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança
alimentar e nutricional sustentável da população far-se-á por meio do
Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável –
SESANS, integrado por um conjunto de órgãos e entidades do Estado,
dos Municípios e pelas instituições privadas da sociedade civil
organizada através de suas instâncias de representação, afetos à
segurança alimentar e nutricional sustentável e que manifestem
interesse em integrá-lo, respeitada a legislação aplicável (art. 11 da Lei
Estadual nº 13.494/2008);

CONSIDERANDO que, entre as diretrizes do SESANS/PE, foi prevista a
descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração,
entre as esferas do governo, competindo ao Conselho Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA/PE incentivar, sensibilizar
e apoiar a criação dos Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional
Sustentável dos Municípios, contribuindo para sua qualificação (art. 13,
II, c/c art. 8º, VII, Lei Estadual nº 13.494/2008);

CONSIDERANDO a possibilidade, dentro do juízo de conveniência e
oportunidade, do município de Toritama-PE instituir seu Sistema
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, objetivando, em
síntese, promover o Direito Humano à Alimentação e Nutrição
Adequadas, por meio de políticas e planos de Segurança Alimentar e
Nutricional;

CONSIDERANDO como requisitos mínimos para a formalização da
adesão do Município ao SISAN, a instituição do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) e da Câmara ou instância
governamental de gestão intersetorial de SAN, bem como o
compromisso de elaboração do Plano Municipal de SAN em até 1 (um)
ano a partir da adesão, conforme disciplina o art. 3º, I, II e III, da
Resolução CAISAN nº 7/2024, a qual altera a Resolução CAISAN nº
9/2011, que dispõe sobre os procedimentos e o conteúdo dos termos
para adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que a Recomendação nº 97, de 30
de maio de 2023, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP,
ao dispor sobre a atuação do Ministério Público para a efetivação do
direito humano à alimentação adequada, recomenda firmemente ao
Ministério Público atuação de forma articulada com os poderes públicos
e a sociedade civil organizada para que os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios brasileiros adiram ao SISAN, zelando para que sejam
observados os requisitos mínimos para a formalização do termo de
adesão ao referido Sistema (art.11, § 2º do Decreto nº 7.272/2010);

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo (PA), tendo por objeto
acompanhar e fiscalizar o processo de adesão do município Toritama-
PE ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN,
determinando ao Cartório desta Promotoria de Justiça a adoção das
seguintes providências iniciais:

Requisite-se ao Poder Executivo Municipal de Toritama-PE a remessa
de informações a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, acerca de eventual solicitação de adesão ao SISAN;

Requisite-se à Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e
Nutricional /CAISAN – PE a remessa de informações a esta Promotoria
de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias úteis, acerca de eventual
solicitação de adesão ao SISAN pelo município de Toritama-PE e,
conforme o caso, o respectivo andamento do pedido;

Requisite-se ao Conselho Estadual de Segurança Alimentar e
Nutricional – CONSEA/PE a remessa de informações a esta Promotoria
de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias úteis, acerca de eventual análise
das pré-condições para adesão do município de Toritama ao SISAN,
após recebimento de provocação pela CAISAN-PE;

Encaminhe-se a presente Portar ia,  por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-
CSMP nº 03/2019;

Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, ao Núcleo
Direito Humano à Alimentação e Nutrição Adequadas – DHANA Josué
de Castro, para conhecimento;

Proceda-se aos devidos registros no sistema Informatizado do MPPE e
nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Toritama, 13 de agosto de 2024.

Wanessa Kelly Almeida Silva,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
22a Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital
Direito Humano à Educação

ATA DE REUNIÃO SETORIAL
PA 01891.001.172/2024

Ao 12 (doze) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2024, por volta das
17h55min, através de reunião presencial na FCAP, sob a presidência do
Promotor de Justiça Salomão Abdo Aziz Ismail Filho, titular da 22a
PJDC da Capital, respectivamente, foi iniciada esta reunião setorial, com
a
finalidade de avaliar e dialogar soluções, a respeito da problemas
estruturais no âmbito da Escola de Aplicação do Recife, vinculada à
UPE (Universidade de Pernambuco).

Presente os (as) senhores/doutores (as):

1. Viviane Gomes (Gerente da GRE Recife sul-SEE/PE);
2. Iane Vasconcelos (Gestora na Escola de Aplicação do Recife-EAR);
3. ALEXSANDRO SOUTO MAIOR (Vice-Gestor da ESCOLA DE
APLICAÇÃO DO RECIFE);
4. JOSÉ DURVAL LINS FILHO (Diretor da FCAP/UPE);
5. ROSÂNGELA FALCÃO (Diretora da UPE Garanhuns);
6. JOSÉ ROBERTO DE SOUZA CAVALCANTI (Vice-Reitor UPE);
7. MARIA DO SOCORRO DE MENDONÇA CAVALCANTI (Reitora
UPE).

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a relevância
do tema e, sucessivamente, a palavra foi franqueada aos presentes.

ATA Nº PA 01891.001.172/2024
Recife, 12 de setembro de 2024
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Ao final, foram PACTUADAS com o Ministério Público de Pernambuco,
com
alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei8.625/93, as seguintes METAS, sob a forma de proposta de atuação
resolutiva e conjunta:

1. para a UPE-Universidade de Pernambuco (Reitoria) e a SEE-PE
(Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco):

1.1. encaminhamento do novo convênio assinado a respeito das Escolas
de Aplicação da UPE;

1.1.1. Haverá uma reunião para discutir pontos sobre o convênio no dia
24.09.2024, às 10h00min;

1.1.2.prazo para entrega do convênio assinado: até 14.10.2024;

2. para a UPE (Reitoria):

2.1. encaminhar cópia do projeto de acessibilidade das Escolas de
Aplicação da UPE, com o respectivo valor;

2.1.1.prazo: até 14.10.2024;

3. para a FCAP (Faculdade de Administração e Direito) e a SEE-PE;

3.1. os espaços da FCAP estarão disponíveis para a EAR (Escola de
Aplicação do Recife) mediante agendamento;

3.2. o espaço onde atualmente funciona o depósito da FCAP passará
funcionar como laboratório de Ciências da Natureza da EAR (Escola de
Aplicação do Recife), ficando a SEE-PE responsável
pela retirada e organização do material;3.3. serão liberados, de
imediato, os banheiros do térreo e do 1o andar do bloco B da FCAP
para uso dos alunos da EAR, mediante a substituição das portas de
alumínio dos banheiros pela SEE/PE;

3.3.1.prazo para a substituição das portas de alumínio: até 14.10.2024;

3.4. serão retirados pela FCAP os bens móveis inservíveis da sala de
leitura da EAR;

3.4.1.prazo: até 14.10.2024;

3.5. a SEE-PE analisará a possibilidade de designar um Psicólogo para
atuar na EAR;

3.6. a SEE-PE irá se pronunciar sobre o apoio e desenvolvimento da
educação especial na EAR;

3.6.1.prazo: até 14.10.2024;

4. para a SEE-PE (Gestão da EAR) e FCAP:

4.1. será apresentado um projeto de circulação de pessoas e veículos
no espaço físico da FCAP;

4.1.1.prazo: até 14.10.2024;

5. para a SEE-PE:

5.1. será analisada a proposta de aumento do muro da FCAP em 60 cm,
cujo custeio da obra será feito pela SEE-PE;5.2. apresentar uma
proposta de construção de uma quadra provisória multiuso na área
compreendida entre o refeitório e o bloco B da FCAP;

5.3. serão trocados os corrimãos enferrujados da FCAP;

5.3.1.prazo: até 14.10.2024;

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
19h10min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

Viviane Gomes
Gerente da GRE Recife sul-SEE/PE

Iane Vasconcelos (Gestora na Escola de Aplicação do Recife- EAR);

ALEXSANDRO SOUTO MAIOR (Vice-Gestor da ESCOLA DE
APLICAÇÃO DO RECIFE);

JOSÉ DURVAL LINS FILHO (Diretor da FCAP/UPE);ROSÂNGELA
FALCÃO (Diretora da UPE Garanhuns);

JOSÉ ROBERTO DE SOUZA CAVALCANTI (Vice-Reitor UPE);

MARIA DO SOCORRODE MENDONÇA CAVALCANTI (Reitora UPE).

1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM

EDITAL Nº 02271.000.146/2020-0001

Surubim, 12 de setembro de 2024

Inquérito Civil N° 02271.000.146/2020

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A Exma. Promotora de Justiça de Surubim/PE, FAZ SABER aos que o
presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem, que torna pública a
decisão de ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº: 02271.000.146/2020,
instaurado nesta Promotoria, após o atendimento realizado, posto que
infrutíferas todas as tentativas de contato com o interessado que, por
consequente,  encontra-se em local  incerto e não sabido,
impossibilitando assim a entrega pessoal da correspondência contendo
a decisão objeto deste edital. Fica o(a) interessado(a) cientificado(a) de
que poderá apresentar recurso, no prazo legal, ao Conselho Superior do
Ministério Público. Cópia deste expediente deverá ser afixada no quadro
de avisos da Sede da Promotoria de Justiça de Surubim, pelo prazo de
15 (quinze) dias, na Rua Santos Dumont, nº: 20, Cabaceira, Surubim.
Eu, Flávia Rossana Mendes de Sousa, servidora à disposição, digitei
este edital.

Surubim, 12 de setembro de 2024.

Gabriela Lima Lapenda Figueiroa Calado
Promotora de Justiça
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.736/2024 

Onde se lê: 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA POLO 8 – LIMOEIRO 

Cumaru, Feira Nova, Limoeiro, Passira, Salgadinho, Bom Jardim, Casinhas, João Alfredo,  
Machados, Orobó, São Vicente Férrer, Surubim, Vertente do Lério 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

27.09.2024 sexta-feira Limoeiro Francisco das Chagas Santos Júnior 

 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA POLO 8 – LIMOEIRO 
Cumaru, Feira Nova, Limoeiro, Passira, Salgadinho, Bom Jardim, Casinhas, João Alfredo,  

Machados, Orobó, São Vicente Férrer, Surubim, Vertente do Lério 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

27.09.2024 sexta-feira Limoeiro Lúcio Carlos Malta Cabral 
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PORTARIA PGJ Nº 2.750/2024 - ANEXO I 

NOVOS EDITAIS DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO - CARGOS 

 

1 de 2 
 

CARGOS 

 

CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL (EDITAL COMPLEMENTAR) 

Edital nº Cargo Atuação 

89 4º Promotor de Justiça Cível da Capital 5ª Vara de Família e Registro Civil. 

 

 

4ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – ARCOVERDE 

Edital nº Cargo Atuação 

90 3º Promotor de Justiça de Arcoverde 
Vara Criminal; Combate à sonegação 
fiscal e controle externo da atividade 
policial. 

 

  

12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Edital nº Cargo Atuação 

91 Promotor de Justiça Criminal de Gravatá 
Vara Criminal, Combate à Sonegação 
Fiscal e Controle Externo da Atividade 
Policial. 

 

  

14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – SERRA TALHADA 

Edital nº Cargo Atuação 

92 3º Promotor de Justiça de Serra Talhada 
1ª Vara Criminal, incluindo Júri; 
Sonegação Fiscal e Controle Externo da 
Atividade Policial. 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 2.750/2024

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 2.750/2024



PORTARIA PGJ Nº 2.750/2024 - ANEXO II 

NOVOS EDITAIS DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO - CARGOS 
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

DATA DESCRIÇÃO 

20/09/2024 Último dia do prazo para habilitação aos editais de exercício simultâneo. 

24/09/2024 Data limite para publicação da lista preliminar de habilitados. 

26/09/2024 Data limite para desistência e encaminhamento de eventuais impugnações. 

30/09/2024 Data limite para publicação da lista final de habilitados. 

01/10/2024 Início provável do exercício simultâneo. 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL

RELATÓRIO MENSAL DE PROCESSOS Mês: Agosto 2024

PROCURADORES Saldo
(Anterior)

Processos
Distribuídos

Total Processos
Redistribuídos

Processos
Devolvidos

Saldo
(Próximo
mês)

Observação

1º Dr. Mário Germano Palha Ramos *
Drª Cristiane de Gusmão Medeiros (acumulação)

17
00

10
40

27
40

00
00

27
35

00
05

*Férias de 12 a 31/08

7º Drª Cristiane de Gusmão Medeiros 00 66 66 00 66 00

8º Drª Andréa Karla M. Condé Freire 05 51 56 00 56 00

10º Dr.Gilson Roberto de Melo Barbosa*
Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa (acumulação)

09
00

29
33

38
33

00
00

22
33

16
00

*Férias de 01 a 15/08

12º Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa 18 66 84 00 74 10

15ª Dr. Ricardo Van der Linden V. Coelho*
Dr. Rinaldo Jorge da Silva (Convocado)

02
00

39
18

41
18

00
00

37
18

04
00

*Licença médica de 14 a 28/08

TOTAL DA 1ª CÂMARA 51 352 403 00 368 35

3º Dr. Fernando Barros de Lima 02 52 54 00 54 00

5º Drª Norma Mendonça G. de Carvalho*
Drª Andréa Karla M. Condé Freire (acumulação)

-
20

-
41

-
61

-
00

-
56

-
05

* SubProcurador em Assuntos
Jurídicos

11º Drª Sineide Maria de B. Silva Canuto 24 55 79 00 64 15

14º Dr. Renato da Silva Filho*
Dr. Mário Germano Palha Ramos (acumulação)
Dr. Fernando Barros de Lima (acumulação)

-
06
00

-
00
50

-
06
50

-
00
00

-
06
50

-
00
00

*Sub Procurador em Assuntos
Institucionais

22º Dr. José Correia de Araújo 09 54 63 00 61 02

18ª Drª Giani Maria do Monte Santos*
Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira (acumulação)
Drª Mariléa de Souza C. Andrade (acumulação)

00
01
00

18
00
33

18
01
33

00
00
00

15
01
33

03
00
00

*Férias de 01 a 20/08

TOTAL DA 2ª CÂMARA 62 303 365 00 340 25

2º Dr. José Lopes de Oliveira Filho 19 55 74 00 73 01

4º Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira 02 53 55 00 54 01

6º Drª Eleonora de Souza Luna *
Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz (acumulação)

-
30

-
52

-
82

-
00

-
65

-
17

* Central de Recursos Criminais

9º Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz 32 51 83 00 67 16

13º Dr. Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti *
Dr. Edson José Guerra (acumulação)

00
00

00
45

00
45

00
00

00
45

00
00

*Férias

23ª Drª Áurea Rosane Vieira 20 52 72 00 72 00

TOTAL DA 3ª CÂMARA 103 308 411 00 376 35

16º Drª Adriana Gonçalves Fontes 06 58 64 00 59 05

17º Dr.Carlos Alberto Pereira Vitório
Drª Mariléa de Souza C. Andrade (acumulação)

00
00

59
01

59
01

00
00

59
01

00
00

19º Drª Mariléa de Souza C. Andrade 05 61 66 00 55 11

20º Dr. Manoel Cavalcanti de A. Neto 14 47 61 00 61 00

21º Dr. Edson José Guerra 11 60 71 00 71 00 *

24ª Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros * 00 59 59 00 57 02 * Coordenador da Procuradoria
Criminal

TOTAL DA 4ª CÂMARA 36 345 381 00 363 18

TOTAL GERAL 252 1308 1560 00 1447 113
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*Observação: Os processos são distribuídos até o último dia útil do mês.

Recife, 12 de setembro de 2024

Aguinaldo Fenelon de Barros
24º Procurador de Justiça Criminal

Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal
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